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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL - NO OO2/2023 SRP/DESP

I. Parte: PREÂMBULO
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â) ln rcao: SELEÇAO DA MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS

VISANDO FUTURÂS E EVENTUAIS AQUISIÇÕgs op MATERIAL ESPoRTIVo PARA

ATENDERAS NECESSIDADES DA SECRETARIA DO DESPORTO DO MTINICÍPIO

CRATEUS _ CE.

c) Presoeiro Municipal:
José Edvaldir Lopes Marques

d) Prazo. local de entrega dos orodutos:
os produtos deverão seÍ entregues no prazo de até l0 (dez) dias consecutivos, contados a part

do recebimento da ordem de compra emitida pela secretaria contratante, na form4 nos locais e

horários definidos espec ificados na referida ordem de compra

O Pregoeiro do Município de Crateús, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, toma
público que no dia l5 de fevereiro de 2O23, ?s 08h00min, na sala da Comissão de Licitação do

Município de Crateús, sito à Av. Edilberto Frota no I .821 - Baino - Planalto - Crateús - Ceará,

será realizada licitação na modalidade de Pregão Presencial, do tipo menor preço por lote, com

fornecimento de forma parcelado, para atendimento do objeto deste edital e seus anexos,

observadas as disposições contidas na Lei n.o 10.520, de 17 dejulho de 2002, subsidiariamente

na Lei n.o 8.666 de 21/06193, (com as alterações da Lei n.'8.883/94 e da Lei n.'9.648/98), na

Lei Complementar f 123106, de 1411212006, alterada pela Lei Complementar no . 14712014, de

07 /08/2014 eLei n.': 12.846, de 1o de agosto de 2013, Decreto Federul rf 7 .892, de23 de janeiro

de 2013 alterado pelo Decreto no 9.488, de 30 de agosto de 2018.

Compôem-se o pÍesente Edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas:

PARTE A - Condições para competição, julgamento e adjudicação.
Em que são estabelecidcs os requisitos e as condições para competição, julgamento e

formalização do contrato.

PARTE B - ANEXOS:
Anexo I - Termo de Referência do Objeto;
Anexo II - Modelo de Proposta de Preços;
Anexo III - Modelo de Declarações/Procuração;
Anexo IV - Minuta do Termo de Contrato.
Anexo V - Minuta da Ata de Registro de Preços

2. Partez DÂS CLÁUSULAS EDITALíCIAS
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Renato Pereira Araújo - Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal do Desporto.

1.0. DO OBJETO
l.l. A presente licitação tem por objeto o constante no Preâmbulo deste Edital, de acordo com
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2.1. RESTRJ ES DE PARTICIPAÇAO:
2.1 .1. Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que

lhes teúam sido aplicadas, por força da Lei nq 8.666/93 e suas alterações posteriores;

a) Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contÍatar com a Administração Pública,

de acordo com o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS). O Pregoeiro

verificará essa condição no site http://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis na fase

do credenciamento, devolvendo os envelopes das participantes que se enquadrem nesta

situação;
b) Cumprindo penalidade de suspensão temponírria imposta pela Prefeitura Municipal de

Crateús;
c) Estejam sob falência, concordata, dissolução ou liqüdação, fusão, cisão ou de incorporaçào;

d) Reunidos sob forma de consórcio;
I - A vedação à participações de interessadas que se apresentem constituídas sob a forma de

consórcio se justifica na medida em que nas contratações para fomecimento de bens/execuçâo

de serviços comuns, é bastante corriqueiro a participação de empresas de pequeno e médio

porte, as quais, em sua maioria, apresentam o mínimo exigido no tocante à qualificação técnica

e econômico-financeira, condições suficientes para a execução de contratos dessa natureza, o

que não tomará restrito o universo de possíveis licitantes individuais. A ausência de consórcio

nào Íraá p§lizos à competitividade do certame, visto que, em regr4 a formação de consórcios

é admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante

lulto, em que empÍesas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de

habilitação do edital e ainda não teriam as condições necessárias a execução do objeto

individualmente. Nestes casos, a Administração, com vistas a aumentar o número de

paÍicipantes, admite a formação de consórcio.
II - Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha

da participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as devidas
justificativas, conforme se depreende da literalidade do texto da Lei n" 8.666/93, que em seu

Art. 33 que atribü à Administração a prerrogativa de admissão de consórcios em licitagões por
ela promovidas, pelos motivos já expostos, conclui-se que a vedação de constituição de

empresas em consórcio, para o caso concÍeto, é o que melhor atende o interesse público, por
prestigiaÍ os princípios da competitividade, economicidade e moralidade.
III - Ressalte-se que a decisão com relação à vedação à participação de consórcios, expressa no

item 2.1.1 alínea "d" deste edital, para o caso concreto em análise, visa exatamente afastaÍ a

restrição à competição, na medida que a Íeunião de empresas que, individualmente, poderiam

fomecer os bens, reduziria o número de licitantes e poderi4 eventualmente, proporcionar a

formação de conluios/carteis para manipular os preços níts licitações.
e) Mantendo qualquer tipo de vínculo profissional com servidor ou dirigente de órgão ou
entidade contratante ou responsável pela licitação;
f) Autor do projeto biásico ou executivo, pessoa ffsica ou juídica;
g) De empresas cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma firma
licitante;
h) Que seja sociedade estÍangeira não autorizada a funcionar no País;

i) De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo 9o, seus

incisos e parágrafos, da Lei Federal no 8.666193 e suas posteriores atualizações;
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2.1.1.1. Para avenguação do disposto contido no item "a" acima, a licitante devera

no ato do credenciamento consulta impressa do cadastro Nacional de Empresas

Suspensas - CEIS, emitido via intemet no sítio do portal da transparência do governo fed

.brl ceis para comprovação ou não se a

empresa sofre sanção da qual decorra como efeito restrição ao diÍeito de participar em licitações

ou de celebrar contratos com a Administração Pública.

2.1.2. Não poderá participar empÍesa que não explore ramo de atividade compatível com o

obj eto desta licitação.
Z.i.:. quando um(a) do(as) sócio(a)s representantes ou responsável(eis) técnicos(as) da

licitaate participar de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente

uma delas podãrá participar do certame licitatório. Caso não seja feito a escolha pelo sócio

representante ou responsável técnico ambas serão excluídas do certame.

2.i.4. E vedado ao servidor dos órgãos e/ou entidades da Administração Pública Municipal de

Crateús, Autarquias, Empresas Públicas ou Fundações, instituídas ou mantidas pelo Poder

Público Municipal de Crateús, paÍticipar como licitante, direta ou indiretamente por si, por

interposta pessoa, dos procedimentos desta Licitação;
2.1.i. O licitante considerado descredenciado ou não apto a participaÍ do certame, poderá

assistir ao processo licitatório, não podendo, entretanto, manifestar-se verbalmente durante a

sessão.

2.2.1 . Poderão participar da presente licitação pessoas juridicas localizadas em qualquer Unidade

da Federação cadastrada ou não na Prefeitura Municipal de crateús, que atenda a todas as

condições eúgidas neste edital, observados os necessários reqüsitos de habilitação jurídica,

regularidade fiscal, qualificação técnica e econômico-financeira.
2.2.2. So poderá apresentar ou solicitar quaisquer documentos, manifestar-se ou Íepresentar

qualquer empresa licitante no presente certame, Íepresentante legal habilitado, devendo apresentar

os seguintes documentos:
I - Documento oficial de identidade;
II - PROCURAÇÁO POR INSTRUMENTO PÚBLICO OU PARTICULAR
(acompanhado com os atos constitutivos da pessoajurídic4 ata de sua eleição, contrato social,

requerimento de empresiírio individual, tec., nos quais estejam expressos poderes para o

outorgante exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura). A
procuração deverá indicar outorga de poderes para, na forma da lei, representar a licitante e

praticar os atos a que se destinam, interpor recursos administrativos, apresentar documentos de

habilitação e proposta de preços, assinar ata e os demais fins pertinentes ao certaÍne, em nome

da licitante, poderes paÍa, na forma da [ei, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame,

em nome da licitante. OBS: não serõo aceitas orocuracões (públicas ou particulares) com

orazo de validade acima de 0l íum) ano civil. a contar da data da sua em$sao.

2.2.3. Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação, sócio-
gerente, diretor do licitante ou titular de firma individual, deverão ser apresentados juntamente

com o documento de identidade, documentos que comprovem tal condição (atos constitutivos
da pessoa jurídica, ata de sua eleição etc.), nos quais estejam expressos seus poderes para

exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.
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representante, devidamente munido de documentação hábil de credenciamento, o qual

único admitido a intervir tns diversas fases do procedimento licitatório, respondendo

para todos os efeitos, pelo licitante representado.

2.3.1.1. Cada representante, juntamente com o documento hábil de cÍedenciamento,

Fazendo llais PoÍ Você

2.3.1 . CREDENCIAMENTO: Cada licitante deverá apresentar-se com apenas 01

apresentar ainda:
2.3.2. TAIIDO-SE DE PROPRIET RIO OU SÓCIO ADMINIS DOR:

MUNICIPIO
VERDE

2.3.2.1. Documento de identidade de fé pública com fotografia;
2.3.2.2. Ãto Constitutivo da Empresa (Contraío Sociawstaluto SociaURegistro de Firma
Individual/ certifrcado ila condição de Microempreendedor Individual) em vigor,

devidamente registrado na Junta comercial, em se tratando de sociedade comercial; e, no caso

de sociedade por Ações, acompanhado dos documentos referentes às eleições de seus

administradores; em se tratando de MEI, o documento que é disponibilizado por meio do

sítio www. or. sov.br
2.3.2.3. Apresentar aDeclaração depleno coúecimento e de atendimento às exigências quanto

à propostá e à habilitação previstas no Edital, conforme disposto no art. 4', inciso vII da Lei.

10.s20t2002.

2.3.3. TANDO.SE DE ANTE LEGAL:
2.3.3.1. Documento de identidade de fé pública com fotografia;
2.3.3.2. AÍo Constitutivo da Empresa (conírato sociauEstatuto sociauRegistro de Finna
Individuat/ certiJicado da condição de Microempreendedor Individual) em vigor,

devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de Sociedade Comercial; e, no caso

de Sociedade por Ações, acompanhado dos documentos referentes às eleições de seus

administradores; em se tratando de MEI, o documento que é disponibilizado por meio do

sítio www.oo ldoemnreen r
2.3.3.3. PROCURAÇÃO POR INSTRUMENTO Púer-rco ou PARTICULAR,
(acompanhado com os atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, contrato social,

requerimento de empresiirio individual etc., nos quais estejam expressos poderes para o
outoÍgante exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura). A
procuração ainda deverá indicar outorga de poderes para, na forma da lei, representar a licitante

e praticar os atos a que se destinam, oferiar lances verbais, interpor recursos administrativos,
apresentar documentos de habilitação e proposta de preços, assinar ata e os demais fins
pertinentes ao certame, em nome da licitante, poderes para, na forma da lei, formular ofertas e

lances verbais de preços e praticaÍ todos os demais atos pertinentes ao certâme, em nome da

licitante. OBS: não serão aceitas procuracões (públicas ou particulares) com prazo de

acima de 01 um âno da data da sua emiss

2.3.3.4. Apresentar aDeclaração de pleno conhecimento e de atendimento às exigências quanto

à proposta e à habilitação previstas no Edital, conforme disposto no aÍ. 4'. inciso VII da Lei.
10.520/2002;
2.3.4. Na ocasião do credenciamento, as microempÍesas e empresas de pequeno porte podeÍão
participar desta licitação em condições diferenciadas, na forma prescrita na Lei Complementar
no 123, de 14 de dezembro de 2006, devendo para isso, DECLARAR, para fins legais, sob as

penas da lei, que cumprem os requisitos legais para qualificação como microempresa ou
empresa de pequeno poÍe nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa
de Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006, em
especial quanto ao seu art. 3o, que está apta a usufruir do tratamento favorecido nos seus artigos
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separados dos envelopes de habilitação e proposta de prcço, pala que possam ser analisados no

início dos trabalhos, antes da abertura desses envelopes'

2.3.6. Entende-se por documento hábil de credenciamento o instrumento particular de mandato,

ou procuração pública acompaúado de documento que comprove a tiUlaridade do outorgante;

2.3.7. Caso o credenciado da pessoajurídica licitante seja sócio-gerente, diretor do licitante ou

titular de firma individual, dispondo por si só de poderes de Íepresentâção, deverão ser

apresentados documentos que comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa juridic4

aia de sua eleição etc.), nos quais estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir

obrigações em decorrência de tal investidura.
2.3.8. As empresÍrs enquadradas no regime diferenciado e favorecido das microempresas e

empresas de pequeno porte que não apresentarem a declaração prevista neste subitem poderào

participar normalmente do ceÍame, porém, em igualdade de condições com as empresas não

enquadradas neste regime.
2.3.9. A incorreção ou não apresentação do instrumento de mandato, da comprovação de que

se trata os subitens 2.3.2. e 2.3.3 implicará no nâo credenciamento do licitante. obviamente

ainda sendo aceitos os documentos de habilitação e proposta de preços. Apenas a licitante não

teÍá repÍesentante credenciado.
2.3.10. Não poderão participar licitantes com sócios, coopeÍados! diretores ou Íepresentantes

Fazendo llais Por Você

42 a 49 e que não se enquadram nas situações relacionadas no §4' do artigo 3" da citada

complementar, sob pena de asstm náo fazer, não poder usufruir dos beneffcios concedidos

referida lei.
2.3.5. Os documentos de credenciamento e de identifrcação deverão ser apresentados

comuns.
2.3.11. Se antes do início da abertura dos envelopes de prego for constâtada a comuúão de

sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes paÍicipantes, somente uma delas

poderá participar do certame.
2.3.12. Se constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretoÍes ou replesentantes entre

licitantes participantes após a abertura dos envelopes de preço, os respectivos participantes

serão automaticamente desclassificados do certame, independentemente do preço proposto.

2.3.13. Não nos responsabilizamos por envelopes que chegarem após a licitação; caso mandem

pelo correio, certifiquem-se com o setor de licitação a chegada do mesmo, pelo menos 24h

(vinte e quatro horas) antes da licitação, os envelopes de documentação enviados pelo correio

caso não forem abertos os mesmos serão fragmentados caso a empresa não os retire.

3.1. A documentação necessária à Proposta de Preços, bem como à Habilitação, deverá ser

apresentada ao Pregoeiro, em envelopes distintos, opacos e fechados, no dia, hora e local
indicado no preâmbulo deste Edital, na forma dos incisos I e II a seguir: sendo aceita a remessa

via postal para o endereço constante no preâmbulo deste Edital.
3.1.1. Em caso de envio dos envelopes de Proposta e Habilitação pela via postal, o Pregoeiro e
Equipe de Apoio Para a abertura
do certame.

L

MUNICIPIO
VERDE

z

PREGÁO

FL N"

^l

I - Envelope contendo os relativos à Proposta de Preço:



PREFEITI,RA DE

Farendo t{ais Por Você

II - Envelope contendo os Documentos de Habilitação:

3.2. E obrigatória a assinatura de quem de direito da PRoPoNENTE na PROPOSTA DE

PREÇOS.
3.3. Os Documentos de Habilitâção e as Propostas de Preços deverão ser apresentados por

preposto da licitante com poderes de representação legal, através de procuração públic4 ou

particular. A não apÍesentação não implicará em inabilitação. No entanto, o representante não

poderá pronunciar-se em nome da licitante, salvo se estiver sendo representada por um de seus

dirigentes, que deverá apresentar cópia do contrato social e documento de identidade.

3.4. Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços

de mais de uma licitaate. Porém, nenhuma pessoq ainda que munida de procuração, poderá

representar mais de uma licitante junto à Comissão, sob pena de exclusão sumária das licitantes

representadas.

4.1. Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma:
4.1.1. Em originais ou publicação em Órgão Oficial, ou, ainda, por qualqueÍ processo de cópia

autenticada em CaÍtório, exceto para a garantia, quando houver, cujo documento comprobatório

deverá ser exibido exclusivamente em original;
4.1.2. Rubricados e numerados sequencialmente, na ordem deste Edital, da primeira à última
págin4 de modo a refletir seu número exato. A inobservância deste item não tomará o licitante
inabilitado;
4.1.3. Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente, da mesma sede, ou sej4 se

da matnz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filiai, com exceção dos

documentos que são viílidos para matnz e todas as filiais. Caso a EmpÍesa seja vencedora, o

Contrato será celebÍado com a sede que apÍesentou a documentação;
4.1.4. As certidões apresentadas deverão estaÍ dentro do Prazo de validade, para aquelas cuja

validade possa expirar. Na hipótese de a certidão não conter expressamente o pÍÍtzo de validade,

deverá ser acompanhada de declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha sobre

a validade dela. Na ausência de tal declaração ou regulamentação, a certidão será considerada
válida pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data de sua emissão.

4.2.1. As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da firm4 preenchidas,

preferencialmente, em 01 (um) via datilografada/digitada ou impressas por qualquer processo

á
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mecânico, eletrônico ou manual, sem emendas, Íasurí§ ou entreliúas, entregues em envel

lacrado
4 .2 .2 . A Proposta de Preços deverá conter a relação dos lotes, sua discriminagão de cada i
conforme o termo de referência, contendo seus respectivos pÍeços em algarismos, bem como

valor global em algarismos e por extenso, ser redigida em língua portugues4 salvo quanto à
expres-sões técnicas de uso corrente, redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou entrelinhas,

devidamente datada, assinada e rubricada pelo representante legal do licitante e ser elaborado

segundo as exigências do Termo de Referência, Anexo I, e demais orientações do Eütal e seus

Anexos.
4.2.3. Aindicação da ruzáo social da empÍesa/nome licitante, o número de inscrição no CNPJ

de seu estabeleôimento e endereço completo deverá ser o que efetivamente irá prcstal o objeto

da licitação. São facultativas as informações dos dados referentes ao número de banco, agência

e conta corrente nesta etapa da licitação, sendo obrigatória, posteriormente, para a licitante

vencedora.
4.2.4. As propostas de preços deverão ainda conter

a) Ter validade de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação. Caso não

apÍesente data de validade, será este o considerado;
b) Atender àrs especificações e exigências do Termo de Referência;

c) Ser apresentada utilizando apenas duas casas decimais após a vírgula. Havendo discrepância

entre o valor grafado em algarismos e poÍ extenso: prevalecerá o valor por extenso.

d) A modalidade e o número da licitação;
e) Endereçamento ao Pregoeiro da Prefeitwa de Crateús;

f) Prazo de entrega dos bens conforme os termos do edital;
g) os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no

edital, constando a respectiva marca quanto houver;
h) os valores unitrírios e totais de cada item cotado, bem como valor global e por extenso de

cada lote
i) A marca dos produtos elencados no termo de referência
j) Apresentar j unto a pÍoposta de preços declaração de que nos preços ofertados estiio incluídas

todos os custos necessários para o atendimento do objeto desta licitação, bem como, todos os

impostos, encelgos trabalhistas, previdenciiírios, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros,

deslocamentos de pessoal. e quaisquer outÍos custos ou despesas que incidam ou veúam a

incidir direta ou indiretamente sobre o fomecimento dos produtos, constantes da propost4

abrangendo, assim, todos os custos com materiais e/ou serviços necessários à execução do

objeto em perfeitas condições de uso e a manutenção destas condiÇões durante o prazo de

contrato
4.2.5. Os pÍeços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo

o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer

outro aÍgumento não previsto em lei.
4.2.6. Todas Íls empresas deverão cotar seus preços com todos os tributos cabíveis inclusos. A
definição do licitante vencedor, por uma questão de isonomia" tomará como base os preços

cotados com todos os tributos e custos inclusos
4.2.7. Ocorrendo discrepância entÍe os preços unitiírios e totais, prevalecerão os primeiros,

devendo o Pregoeiro proceder às correções necessárias.

4.2.8. Os preços a serem cotados deverão levar em conta os pÍeços estimados para a contÍatação,
que serão considerados preços máximos para e feito de contratação. Não serão adjudicadas

Cartas Propostas com valor superior aos preços miiximos estimados para a contratação.

PREGÃO
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4.2.9. Na análise das Cartas Propostas de preços o Pregoeiro observará o preço por I

expresso em reais.
+.á.t0. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos

licitantes.
4.2.1 I . A apresentação da Caúa Proposta de preços implica na ciência clara de todos os

do edital e seus anexos, em especial quanto especifrcação dos bens e as condiçõ es de

u11icef

a

participação, competição, julgamento formalização do Contrato, bem como a aceitaçãoe

sujeição integral às suas disposições e à legislação aplicável, notadamente às Leis Federais

n' 1 0.520 I 02 e 8.666 I 93.
4.2.12. Seáo desclassifrcadas ainda as propostas:

a) Que não atenderem as especificagões deste termo de referência e do Edital;

b) Que apresentarem preços uniüários irrisórios, de valor zero, ou preços inexequíveis (na forma

do Art. 48 da Lei de Licitações).
c) Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista no edital, nem preço ou

vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;

d) Na proposta prevalecerá, em caso de discordância entre os valores numéricos e por extenso,

estes últimos.
e) Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista no Pregão, nem preço ou

vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;
f) Os erros de soma e/ou multiplicação, bem como o valor total proposto, eventualmente,

configurado nas Propostas de Preços das proponentes, serão devidamente corrigidos, não se

constituindo, de forma algum4 como motivo paÍa desclassificação da proposta.

4.2.13. Encerrada a fase de lances e/ou negociação, havendo ou não mudança do preço inicial,

depois de declarado aceito o pÍeço proposto, o licitante vencedor deverá encamiúar Carta
prãposta final consolidad4 em original, devidamente assinada, com os preços atualizados, no

prazo máúmo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da intimação feita em sessão pelo

Pregoeiro para o endereço: Sede do Setor de Licitação do Município de Crateús, situada a

Avenida Edilberto Frota, 1821, Planalto, Crateus CE, ou apresentar na própria sessão de

julgamento, se for o caso.

4.2.14. A Carta Proposta final consolidada deverá ser apresentada em língua portugues4 com

a identificação da licitante, sem emendas ou rasuÍas, datada, devidamente rubricada em todas

as folhas e assinada pelo repÍesentante legal da empres4 contendo os seguintes dados:

a) Dados bancários da licitante: Banco, Agência e Conta-Conente'

Obrigatório somente para a licitante vencedora da licitação.
Neste caso, os dados bancários poderão ser apresentados após o julgamento da licitação;

b) Nome do proponente, endereço, telefone, identificação (nome, pessoa fisica ou jurídica), a

posição do carimbo (substituível pelo papel timbrado) com o n" do CNPJ ou CPF;

c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, CPF,

RG, nacionalidade, natllralidade, estado ciül, profissão, endereço completo, incluindo Cidade

e UF, cargo e função na empÍesa, bem como cópia do documento que dá poderes para assinar

contratos em nome da empresa. Obrigatório para a licitante vencedora da licitação. Neste caso,

os dados poderão ser apresentados após o julgamento da licitação.
4.2.15. AcartaProposta final consolidada deverá conter todos os requisitos tratados no subitem
4.2.4., inclusive e trataÍ os preços uniüírios e totais, de cada item e lote ao novo valor proposto,

aÍualizado sem consonância como preço obtido após a fase de lance/negociação.

4.2.16. Sob pena de desclassificação do licitante, a pÍoposta comercial deverá estar assinada

pelo representante legal da empresa ou pelo procurador.
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CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil

da Junta Comercial, em se Uatando de sociedades empresá'rias e, no caso de sociedades por

ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da

licitante ser-a sucursal, filial ou agênci4 apresentar o registro da Junta onde opera com

averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.

5.1.4. iNSCRIÇÁO UO ÂTO CONSTITUTM, no caso de sociedades simples - exceto

cooperativas - nô Cartório de registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretÔria

em àxercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, frlial ou agência, apresentar o registro

no cartório de registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com aveÍba9ão no cartório

onde tem sede a matriz.
5.1.5. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade_estrangeira

em funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇAO PARA

FTINCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

5.1.6. CERTIFICADO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDTVIDUAL
(CCMEI), tipo empresarial que se equipara ao empresário individual, conforme Lei

Complementar n' 128/2008, devidamente disponibilizada integralmente em ambiente virtual,

por meio do sítio wvw.portaldoempreendedor.gov.br;
ôBS' Or documentos listalos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

Ferendo 8ls PoÍ Vocô

5.1 ILIT ICA:
5.1.1. Cópia de Cédula de Identidade e CPF do Sócio (s) da empresa;

5.1.2. REGrSTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa fisica, no registro público

empresa mercantil da Junta Comercial; devendo no caso da licitante ser a sucursal, filial ou

agência, apresentaÍ o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem

sede a matriz.
s.1.3. ATO CONSTITUTM, ESTATTITO OU CONTRATO SOCIAL

5.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
5.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

5.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, se houver, relativo

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto

contratual;
5.2.3. Prova de regularidade paÍa com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio
ou sede do licitante.
a) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da

Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributírios Federais e à Dívida Ativa
da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta

RFB/PGFN n" 1.7 51, de 2 de outubro de 2014:
b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de

Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;

c) A comprovação de regr,laridade paÍa com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de

Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal.
5.2.4. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,

através de Certifrcado de Regularidade de Situação - CRS.

5.2.5. Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, através da certidão Negativa de

Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme Lei 12.44012011.
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5.3. QUALIFICAÇÁO TÉCNICA:
5.3.1. Comprovação de aptidão Para desempenho de atividade pertinente e compatível

características com o objeto da licitação, através de atestado fomecido por pessoa jurídica

direito público ou privado, emitido em papel timbrado do órgão emissor, de modo a compÍovar

que a liiitante está fomecendo ou já fomeceu os bens do objeto deste edital, bem como prova

áe atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso. O atestado deverá ser

datado e assinado por pessoa Íisica identificada pelo nome e cargo exercido na entidade, estando

à informações sujeitas à conferência pelo Pregoeiro ou quem este indicar. Os atestados deverão

estar necessariamente em nome da licitante.
5.3.2. Poden! facultativamente, vir acomparhado junto ao atestado de capacidade técnica para

comprovação ao que dispõe o item 5.3.1, instrumento de termo contratual ou nota fiscal

respectiva ao qual o atestado faz vinculação.

5.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRÂ:
5.4.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do último exeÍcício frscal, já

exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado najunta comercial da sede da

licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Liwo Diário - estes termos

devidamente registrados na Junta Comercial, que complovem a boa situação financeira da

empÍesa, com vistas aos compÍomissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto

liciiado, devidamente assinado pelo contador responsável, sendo vedada sua substituição por

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando

encerrados há mais de 03 (tÍês) meses da data de apresentação da proposta;

5.4.1.1. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações

Contábeis assim apresentados:

a) sociedades empresariais em geral: Balanço patrimonial e demonstrações conLíbeis (DRE)

do último exercício fiscal registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio
da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro Diário
do qual foi extraído.
b) sociedades empresárias, especiÍicamente no caso de sociedades anônimas regidas pela

Lei f . 6.404176: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da

licitante; ou publicados ni., imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal

conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande

circulação editado na localidade em que estii a sede da companhia;
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoasjuídicas do loca.l de sua sede;

caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às

normas fixadas para as sociedades empresárias.

d) As empresas constituidas a menos de um ano: deverão apresentar demonstrativo do Balanço

de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta comercial do domicílio da

Licitante, acompanhado do termo de abertura do Livro Diário - este termo devidamente

registrado na Junta Comercial assinado pelo sócio-gerente ou diÍetor e pelo contador ou outro

profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.

5.4.2. Entende-se que a expressáo "na forma da leí' consÍanle no item 5.4.1, no mínimo:

balanço patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, termos de

abertura e encerramento).
5.4.3. As cópias deverão ser originiírias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado.

5.4.4.4 empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá apresentá-

lo na'formt da lei". 

Z

2

P

FL If

lúUNICIPIO
VERDE



PRETEITURA OE

Fazendo líais Por Você

5.4.5. Entende-se que a expressáo "na Jorma da leí' constnte no item 5.4'4. englo

mlnlmo:
a) Balanço Patrimonial;
b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício;
c) Termos de abertura e de encerramento;
d) Notas Explicativas;
e) Recibo de entrega de escrituração contábil digital (Para efeito o que determina o Art. 2' do

Decreto N'9.555, de 6 de novembro de 2018);
OBS: A autenricagão de livros contríbeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro do

Comércio, poderá ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped, instituído pelo

Decreto no 6.022, de 22 de janeiro de 2007, por meio da apresentação de escrituração contábil
digital, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da

Fazenda. (Art. l'do Decreto No 9.555, de 6 de novembro de 2018).

5.4.6. As cópias deverão ser originririas do Livro Diiário constante do SPED.

5.4.7. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB n'
142012013 e RFB no 1594) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED' Para

maiores informações, verificar o site www.receita.gov.br, no link SPED. Ficando a exigência

de apresentação do Balanço Patrimonial do último exercicio social, a ser apresentado no pÍvo
que determina o art. 5' das Instruções Normativas da RFB, bem como o que determina a
Jurisprudência no Acórdãc TCU n" 2.66912013 de relatoria do Ministro Valmir Campelo.
5.4.8. Se necessária a at]ualização do balanço, deverá ser apresentado, juntamente com os

documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente.
5.4.9. Com base nos dados extraídos do balanço será avaliada a capacidade financeira da

empÍesa, em conformidade com o art. 19, Inciso XXIV da Instrução Normativa n" 06/2013-
MPOG, as empresÉrs deverão apresentar o cálculo dos índices financeiros, sendo qualificadas
apenas Íls que forem consideradas solventes. Para isso serão utilizadas as seguintes definições
e formulações: a boa situação financeira, será baseada na obtenção de índices de Liquidez Geral
(LG), maior que um (>1), Solvência Geral (SG), maior que um (>1) e Liquidez Corrente (LC),
maior que um (>1), cumulativamente, resultantes da aplicação das fórmulas:

SG: Ativo Total
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

Passivo Circulante

5.4.9.1. As empresas, que apresentaÍem resultado inferior ou igual a I (um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão
comprovar patrimônio líquido de l0%o (dez por cento) do Valor Estimado da contratação.
Devendo a comprovação ser feita relativamente à data de apresentação da proposta, mediante
apÍesentação da Certidão Simplifrcada da Junta Comercial da sede do licitante, emitida em
prazo não superior a 30 (rinta) dias da data marcada para a abertura do certame.
5.4.9.1.1. JUSTIFICATIVA DA EXIGENCIA DOS INDICES CONTÁBEIS:
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LG: Ativo Circulante + Realiável a Lonso Prazo
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

LC - Ativo Circulante
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a) Índice de Liquidez Geral (lLG) indica quanto à empresa possui em disponibilidades,

direitos realiáveis no curso do exercício seguinte para liquidar suas obrigações,

vencimento neste período.
b) Índice de Liquidez conente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos disponí

2

vel

bens e direitos realiáveis a curto prazo, paru fazer face ao total de suas dívidas de curto prazo,

sendo que:

Resultado da Liquidez Corrente:
-Maior que I : Resultado que demonstÍa folga no disponível para uma possível liquidação das

obrigações.
-Se igual a 1 : Os valores dos direitos e obrigações a curto prazo são equivalentes'
-Se menor que l: Não haveria disponibilidade suficientes para quitar as obrigações a curto

pfttzo, caso fosse preciso.
c) O índice de Solvência Geral (lSG) expressa o grau de garantia que a empÍesa dispõe em

Ativos (totais), para pagÍrmento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos,
também os pernanentes. Para os três índices colacionados (ILG, ILC, SG), o resultado ">l " é
recomendável à comprovação da boa situação financeira (o que demonstraria um equilíbrio nas

contas da companhia;. sendo certo que. quanto maior o resultado. melhor. em tese. seria a

condição da empresa. Mas há exceções.
>> JustiÍica-se tal exigência, tendo como base os meios técnicos, usuais e costumeiros de

aplicabilidade destas fórmulas, e assim, ficando comprovado que a exigência dos indices se faz

necessário ante a comprovação da capacidade econômico-financeira do (a) empresa (s)

participante (s) na perspectiva de execução de um possível futuro contrato com a Administração
Pública. Logo, entende-se que as exigências acima, atendem aos padrões de requisitos

demandados neste termo de referência, pois o atendimento quantas as taxas apresentadas

demonstram, em tese, a saúde e a solidez financeira da participante, bem como foi calculado

com base no Acórdão 5026/2010-Segunda Câmara-TCU I Relator: AUGUSTO
SHERMAN.
10.4.10. APTCSCNTAT CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO
JUDICIAL expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em data não superior a 30
(trinta) dias.;
5.4.1 1. O MICROEMPREENDEDOR INDMDUAL - MEI que no ano calendilrio anterior
não teúa auferido receita bruta de até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), estií dispensado

do Balanço Patrimonial e demonstrações contiíbeis do último exercício social na forma do item
anterior, conforme art. 1.179 § 2" do Código Civil e art. l8-A §l'da Lei Complementar n'
12312006, entretanto deverá apresentar a DASNSIMEI (Declaração Anual do Simples Nacional
- Microempreendedor Individual), para comprovar tal condição.

5.5. OUTRAS EXrGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO:
5.5.1 . Declaração de que:
a) Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n'9.854, de 27/1011999,
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso X)Oflll, do artigo 70, da Constituição Federal,
não emprega menores de l8 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre, nem
emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a

partiÍ de l4 (quatorze) anos;
b) Declaração de conhecimento de todos os parâmetros e elementos da descriminação dos
produtos a serem ofertados e que sua pÍoposta atende integralmente aos requisitos constantes
no edital;

Z

z

PREGÁO

tL ts



aF!

PREFEITURÂ DE

E
tazendo Iais PoÍ Você

c) Declaração expressa de integral concordância com os termos do edital e seus anexos;

d) Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impediti
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, (art.32,

da Lei n.'8.666193);
5.5.2. Se o licitante for a MATRIZ, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, se

for a FILIAL, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos

que, pela própria natuÍeza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;

5.5.3. Caso o licitante pretenda que uma de suas Íiliais/matriz que não o participante desta

licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de ambos os

estabelecimentos.

5.6. OBSERVAÇÔES . DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS (ME) E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) e os microempreendedores individuais
(MET);
5.6.1. Nos termos dos aÍs.42 e 43 daLei Complementat no 123106, as MEI, ME e EPP, deverão

apresentar toda a documentação exigida no Edital, mesmo que esta apÍesente alguma restrição

com relação à regularidade fiscal e trabalhista:
a) Havendo alguma restrição com relação à regularidade frscal e trabalhista, será assegurado as

MEl, ME e EPP o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a sua regularização, prorrogável por igual
período mediante justificativa tempestiva e aceita pelo Pregoeiro, nos termos do § 1", art. 43,

do mesmo dispositivo na Lei Complementar n'.12312006, cujo termo inicial corresponderá ao

momento em que a licitante for declarada vencedora do certame, para a regularização da

documentação, pagarnento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões

negativzs ou positivas com efeito de certidão negativa.
b) A não regularização da documentação no prazo previsto acima implicará na decadência do

direito à contratação, sem prej uízo das sanções previstas no aÍ. 81 da Lei 8.666193, sendo

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação,
para contratação, ou revogar a licitação.

6.1. O Pregão será realizado na forma presencial.
6.2. O Pregoeiro, poderá estabelecer prazo de tolerância de até 15 (quinze) minutos para a
abertura dos trabalhos;
6.3. O julgamento da licitação será realizado em apenÍs uma fase, sendo dividido em duas

etapas somente para fins de ordenamento dos trabalhos, e obedecerá ao criterio do MENOR
PREÇO POR LOTE.
6.3.1. A etapa de classificação de preços compreenderá a ordenação das propostas de todos os

licitrntes, a classificação inicial das propostas passíveis de ofeÍas de lances verbais, a oferta de

lances verbais dos licitantes proclamados para tal a classificação final das propostas e exarne

da aceitabilidade da proposta da primeira classificad4 quanto ao objeto e valor;
6.3.2. A etâpa de habilitação, declaração do licitante vencedor e adjudicação compreenderá a
verificação e aniíLlise dos documentos apresentados no envelope "Documentos de Habilitação"
do licitante classificado em primeiro lugar, relativamente ao atendimento das exigências
constantes do presente edital, bem como a declaração do licitante considerado vencedor do
certame e a adjudicação, scndo esta ultima feita caso não ocorra interposição de recurso.
6.4. Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decoúente de
fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.
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número mínimo de dois licitantes;
6.6.A reunião mencionada no itern anterior poderá ser gravada, pelo Pregoeiro e Equipe de

epoio, po. qualquer meio de reprodução me a, como a fotográfica'

"i1..átôgrafr"u, 
fànográfica ou de õutra espécie. cará aos licitantes qual o

meio de g'raraçáo esg[á utilizando e os regi ros derão ser utilizados para

comproúão á" uto. 
" 

fatos nele contidos, sendo que será arquivada por um período de 60

(sessenta) dias após a data da reunião.

à.2. O Íi"lt-t. vencedoÍ será convocado a apresentff a proposta de preço definitiva,

devidamente ajustada, e a firmar o instrumento contratual, nos moldes da minuta de contrato

constante em anexo a este edital.
6.8. A licitante vencedora será convocada a aplesentar a pÍoposta de preço definitiva

devidamente ajustada, no prazo máximo de até 48 (quarenta e oito) horas após encerrada a

sessão, sob pena de ser chamada a Íemanescente na fase de lances, caso a vencedora não

apresente no prazo estiPulado.
O.g. Nao serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste Edital'

6.10. O Município de crateús - cE, se reservará ao direito de efetuar diligências visando

confirmar as informações apresentadas pelo licitante sobre as caracteísticas dos produtos

ofertados. Caso sejam encontradas discrepâncias entre informações contidas em documentação

impressa e na pÍoposta específica, prevalecerão as da proposta. Se consideradas inexequíveis,

este fato implicará na desclassificação da proposta da licitante.

Ja reunião para recebimento. abertura e classificação das propostas e habilitação,

iada ata circunstanciada, que menc ionará todos os licitantes, as pÍopostas apresentadas,

oservações e imPugnagõcs feitas pelas licitantes e demais ocorrências que interessarem

julgam ento da licitação, devendo ser assinadas pelo Pregoeiro e Equlpe de Apoio e Por todos

OS representante s presentes dos licitantes ou poÍ repÍesentantes entre eles escolhidos, sendo o

7.1. Serão abertos os envelopes "Proposta de Preço" de todas as licitantes e o Pregoelro

informará às participantes presentes quais licitantes apresentaram pÍopostas de preço para o

fomecimento do objeto da presente licitação e os respectivos valores ofertados.

7.2. O Pregoeiro fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem decrescente, de todas

as licitantes, classificando a licitante com pÍoposta de menor preço poÍ lote e aquelas que

tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até l0,0Vo (dez por cento)

relativaminte à de menor preço, paÍa que seus(suas) ÍepÍesentantes participem dos lances

verbais.
7.2.1. Quando não forem verificadas no mínimo 03 (três) propostas de preços nas condições

definidas no item 7.2, o Pregoeiro classificará as melhores propostas, até o máximo de 03 (três),

para que seus(suas) repÍesentantes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços

oferecidos nas propostas escritas.
7.3. Em següd4 será dado início à etapa de apresentação de lances verbais, que deverão ser

formulados de forma sucessiva, em valores distintos e com preços decrescentes.

7.3.1. O Pregoeiro conüdará individualmente os(as) representantes das licitantes, de forma

sequencial, a apresentaÍ lances verbais, a partir da proposta classificada de menor preço e os

demais, em ordem decrescente de preço.

7.3.2.50 serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que teúa sido

anteriormente registrado, não sendo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo

aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.
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7.3.3. Caso não mais se realizem lances verbais, será declarada encerrada a etapa com

ordenadas ?rs ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço'

7.3.4. A desistência em apresentaÍ lanôe verbal, quando convocado(a) pelo Pregoeiro' im

exclusão da licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua

proposta rcgistÍada para classificação, no final da etapa competiti

Z.l.S. apOi o encerramento da etapa de lances, o Pregoeiro verifi

e Coopeiativa, para os efeitos do contido na Lei Complementar

va.
cará a existência de ME, EPP

123 I 2006, procedendo como

previsto no item 8.

7 .4. DeclaraÁa encerrada a etapa competitiva e rcalizada a classificagão frnal das propostas, o

pregoeiro examinará a aceitabilidade àa primeira classificada, quanto ao objeto e valor.

1.q1. Será verificada a conformidade entre a pÍoposta escrita de menor preço e os valores

estimados para a contratação.
7.5. Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem que se

realizem lances vêrbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na própria sessão do

Pregão, observado, primeiramente, o disposto no item 7'5 1'

Z.SI1. quando for constatado o e*puie, conforme estabelece os Artigos 44 e 45 da l 'ei

Complanentar 123, de 14 de dezembro de 2006, o Pregoeiro aplicará os critérios para

desempate em favor da microempresa ou empresa de pequeno porte, da seguinte forma:

7.5.1.f. Entende-se poÍ empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas

microempresas e emfresas di pequeno porte sejam iguais ou até 5%o (cinco por cento) superior

ao melhor preço.
.7.5.1.2. para áf"ito do disposto no 7.5.1.1, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte

forma:
I - A microempresa ou emplesa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar

proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo de cinco minutos,

sobpena de preclusão, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;

II - Nao ocorrendo a contratagão da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do

inciso I deste item, serão convocadas as remanescentes que porventuÍa se enquadrem na

hipótese do item 7.5.1.1 deste Edital, na ordem classificatóri4 para o exercício do mesmo

diieito, também todos no prazo de cinco minutos cada, sob pena de preclusão;

III - no caso de equivaléncia dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 7.5.1.1, inciso I deste

Édital, seiá realizado sorteio para definir aquele que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.5.1.3. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 7.5.1.2 deste Edital, o

objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame'

7.5.1.4. O disposto no item 7.5.1.2 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver

sido apresentada por microempresa ou empresa de Pequeno porte.

7.5.1.5. após o desempate, poderá o Pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso ela não

atinja o valor de referência defrnido pela adminisuação pública.

7.6. Nas situações em que não se realizem lances verbais, ou depois de declarado o

encerramento dà etapa competitiva, ou se a oferta não for aceitável ou no exame de oferta

subsequente, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a proponente paÍa que seja obtido

preço melhor para a Administração.
7.7. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente às

penalidades constantes deste edital.
7.8. As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope

n.0 01 (Proposta de Preço), ou os apresentaÍem em desacordo com o estabelecido neste edital,
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ou com inegularidades, bem como os que apresentarem preços excessivos ou manifestâm

inexequiveis, serão consideradas desclassificadas, não se admitindo complementação po

7.8.1. Considerar-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem simbólic
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos

encaÍgos.
7.9. Em caso de divergência enúe informações contidas em documentação impressa e na

proposta específic4 prevalecerão as da proposta. Em caso de divergência entre informações
contidas nos documentos exigidos pelo edital e em outÍos apresentados, porem não exigidos,
prevalecerão as primeiras.

8.1. Efetuados os procedinrentos previstos no item 7 deste edital, e sendo aceiúvel a proposta
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro anunciará a abertura do envelope referente aos
"Documentos de Habilitação" desta licitante.
8.2. As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope
n'02 (Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste
edital, ou com irregularidades, serão consideradas inabilitados, não se admitindo
complementação posterior, salvo disposto no item 8.2.1.
8.2.1 Na forma do que dispõe o aÍ. 42 da Lei ComplementaÍ no 123, de 14.12.2006, a
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno
porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato.
8.2.1 .1 Para efeito do disposto no item acim4 as ME e EPP, por ocasião de participação neste
procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentaçâo exigida para efeito de
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista mesmo que esta apÍesente alguma restrição.
8.2.1.2 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis (Lei n' 12312006 e suas alterações), contados a
paÍtiÍ do momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, para
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
8.2.1.3 A não-regularização da documentação, no pfttzo previsto no item anterior, implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no aí. 8l da Lei n'
8.666193, sendo facultado à Administração conyocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
8.2.1.4 Será inabilitado o licitante que não atender às exigências deste edital referentes à fase
de habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e form4 e

ainda a ME ou EPP que não apresentaÍ a regularização da documentação de Regularidade
Fiscal e trabalhista no privo definido no item "8.2.1 .2" acima.
8.3. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante sera declarada
vencedor4 sendoJhe adjudicado o objeto da licitação, pelo Pregoeiro, caso não haja intenção
de interposição de recurso.
8.4. Se a oferta não for aceikável ou se a licitante demtendeÍ à exigências habilitatórias, o
Pregoeiro examinará a ofeÍa subsequente, permitida renegociação - item 7.6 do edital,
verificando a sua aceitabili lade e procedendo à verificação da habilitação da licitante, na ordem
de classifrcação, e assim sucessivamente, até uma proposta que atenda integralmente ao edital,
sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto do certame.
8.5. A licitante declarada vencedora do certame deverá apresentar, na própria sessão, Proposta
de Preço formal que ratifique o último lance ofertado. se for o caso. E l-acultado ao Pregoeiro
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prorrogd o privo, motivadamente, por 48 (quarenta e oito) horas, contados da notifi
realizada na audiência pública do Pregão;
8.6. Da sessão do Pregão será lawada ata circunstanciad4 que mencionará as lici
credenciadas, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, a

da documentação exigida para habilitação e os ÍecuÍsos interpostos, devendo ser a mesma

assinada, ao final, pelo Pregoeiro, sua Equipe de Apoio e pelos(as) representante(s)

credenciados(as) das licitantes pÍesentes à sessão ou por repÍesentantes entre eles escolhidos,
sendo o número mínimo de dois licitantes.
8.7. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja

igual ou inferior ao previsto para o fomecimento dos bens objeto deste edital, será feit4 pelo
Pregoeiro, a adjudicação à licitante declarada vencedora do certame e encerrada a reunião.
Posteriormente, o processo, devidamente instruído, será encamiúado para a autoridade
competente para homologação e subsequente contratação.
8.8. Os envelopes com os documentos relativos à habilitação das licitantes não declaradas

vencedoras serão retirados pelos(as) representantes das licitantes na própria sessão. Os

remanescentes permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente lacrados, durante 20 (vinte)
dias corridos à disposição das licitantes. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serào

destruidos.

9.1 . Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital.
9.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail pmclicit@gmail.com,
ou por petição dirigida ou protocolada no endereço da sede do setoÍ de licitações situado a

Avenida Edilberto Frota, 1821, Planalto, Crateús CE.
9.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 01 (um) dia útil contado da data de
recebimento da impugnação.
9.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova datapra a rcalizzção do certame.
9.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados
ao Pregoeiro, até 02 (dois) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,
por meio eletrônico via intcmet ou no endereço indicado no Edital.
9.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 01 (um) dia útil,
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.
9.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prÍvos previstos no
certame.
9.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
9.8. A resposta do Município de Crateús, será disponibilizada a todos os interessados mediante
afixação de cópia da íntegra do ato proferido pela administração no flanelógrafo da Comissão
de Pregões da Prefeitura de Crateús, e constituirá aditamento a estas Instruções.
9.9. O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aütado.
9.10. A colhida a petição de objeção contra o ato convocatório que importe em modificação dos
termos do edital será designada nova data para a rcalização do certame, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
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9.10.1. Qualquer modificação neste edital sení divulgada pela mesma forma que se deu ao

original, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação

PropostÍ§.

10.1. Ao final da sessão, depois de declarado o licitante vencedor do certame, qualquer licitante

poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, com registÍo em

ata da síntese das suas razões, podendojuntar memoriais no prazo de 03 (tÍês) dias úteis, ficando
os demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contÍarrazões em igual número de

dias, que começarão a correr do término do prazo da Íecorrente, sendo-lhes assegurada vista
imediata dos autos.
10.1 . l. Os recwsos poderão ser protocolados por foÍma eletrônicq pelo e-mail
pmclicit@gmail.com, ou por petição dirigida ou prctocolada no endereço da sede do setor de

ticitações situado a Avenida Edilbe(o Frota, 1821, Planalto, Crateús - CE.
10.2. O recurso contÍa decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo.

10.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorreÍ, ao final da sessão

do Pregão, importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação
pelo Pregoeiro ao licitante vencedor.
10.4. A petição poderá ser feita na própria sessão e, se oral, seú reduzida a termo em ata,

facultado ao Pregoeiro o exame dos fatos e julgamento imediato do recurso.

10.5. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.
10.6. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados

no Setor de Licitação deste municÍpio.
10.7. Decididos os Íecursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Ordenador
de Despesas homologará o procedimento licitatório e adjudicará o objeto ao(s) licitante(s)
declarado(s) vencedor(es) do certame, determinando a contatação da adjudicatríria.
10.8. Os recursos e impugnações inteçostos fora dos prazos não serão conhecidos.

I 1.1- As obrigações decorrentes da pÍesente licitaçao serão formalizadas mediante lavratuta da

respectiva ata de registro de preços, subscrita pelo Município, através da Secretaria Gestora,

representada pelo Ordenador de Despes4 e o (s) licitante (s) vencedor (es), que observará os

termos da Lei n.'8.666/93, da Lei n.o 10.520102, deste edital e demais normas pertinentes.

I 1.1.1- Integra o presente instrumento o modelo da Ata de Registro de Preços a ser celebrada.

I I .1 .2- Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável
deverão obedecer às disposições elencadas na Ata de Registro de Preços anexa a este editâI.
I 1.2- Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Crateús convocará
o licitante vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o compromisso
para futura contratação entre as paÍtes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integra
este Edital.
11.2.1- O Licitante Vencedor terâ o praza de 2 (dois) dias úteis, contados a paÍir da

convocação, para subscrever a Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado

uma vez, por igual período, quando solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu transcurso
e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Município de Crateús.
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11.2.2- A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formali

Ata de Registro de Preços, no prÍLzo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação

penalidades previstas neste Edital.
I t.Z.l- S" o li"it-t" vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabeleci do e

facultado à administração municipal convocaÍ os licitantes Íemanescentes, respeitada a ordem

de classificação final das Cartas Propostâs, para negociar com os mesmos, com vistas à

obtenção de melhores preços, preservado o interesse público e respeitados os valores estimados

para a contratação previstos na planilha de custos anexa ao Projeto Brísico.

I t.Z.+- Or contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços serão formalizados de acordo

como o estabelecido na Minuta do Termo de Contrato e ainda com o recebimento da ordem de

compra dos produtos e da nota de empreúo pela detentora.

11.í.4.1- A tota de Empeúo será encaminhada ao 1o classificado para cada lote da Ata de

Registro de Preços, quando da necessidade do fomecimento dos produtos.

11.2.4.2- A conüatação formalizar-se-á mediante a assilatura da Ata de Registro de Preços e

Termo de Contrato.
11.3- Incumbirá à administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de

Preços nos quadros de aviso dos óÍgãos públicos municipais, na forma prevista na Lei Orgânica

Municipal. o mesmo procedimento se adotará com relação aos possíveis termos aditivos.

11.4- A Ata de Registro de Preços só poderá ser alterada em conformidade com o disposto nos

artigos, 57, 58 e 65 da Lei n.'8.666193.
1 1.5- A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a paÍir data de sua

assinatura e vigera pelo prazo de 12 (doze) meses.

11.6- A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contÍatação, nem

ao menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para os produtos

do (s) objetos (s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a

preferência do fomecimento dos itens, em igualdade de condições.
11.7- O direito de preferência de que hata o subitem anterior poderá ser exercido pelo

beneficirário do registro, quando o Município optar pela contratação do objeto cujo preço está

registrado, por outro meio legalmente permitido, que não a Ata de RegistÍo de Preços, e o preço

cotado neste, for igual ou superior ao registrado.
1 1.8- O preço registrado e os respectivos fomecedores serão divulgados no quadro de avisos da

Comissão de Licitâção da Prefeitura de Crateús e ficarão à disposição durante a vigência da Ata
de Registro de Preços.
11.9- O Município monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos produtos, avaliará o

meÍcado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência

da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens

registrados.
11.10- O Município convocará o fomecedor para negociar o preço registrado e adequáJo ao

preço de mercado, sempre que verificar que o pÍeço registmdo estiver acima do preço de

mercado.
I I .1 l - Antes de receber o pedido de fomecimento dos itens e caso seja frustrada a negociação,

o fomecedor podení ser liberado do compromisso assumido, cutso comprove mediante
requerimento fundamento e apresentação de comprovantes, que não pode cumprir as obrigações
assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se superior ao pÍeço registrado, por fato
superveniente.
11.12- Em qualquer hipótese os pÍeÇos decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos

praticados no mercado, mantendo-se a diferença peÍcentual apurada entre o valor originalmente
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constante da carta Proposra do fomecedor e aquele vigente no mercado à época do

equação econômico-fi nanceira.

li.l3- para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os pÍeços que

iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo Município para determinado item.

ú.t+- Nao havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Município poderá

convocaÍ os demais fornecedores classificados para formalizarem o Registro de seus Preços,

nas mesmas condições do 1'colocado ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela.

12.1. O gerenciamento deste Instrumento, nos aspectos operacional e contratual, caberá a

Secretaria do Desporto, competindoJhe:
a) efetuar controÊ dos fornêcedores, dos preços, dos quantitativos e das especificações dos

produtos registrados;
t) notificar o fomecedor registrado via e-mail ou telefone, para retirada da nota de empeúo;

cj observar, durante a vigência da presente ata que sejam mantidas as condições de habilitação

e qualificação exigidas na licitação, bem como a compatibilidade com as obrigações assumidas,

inclusive, solicitar novas certidões ou documentos vencidos;

d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados,

para fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades;

ê; consultar o fomecedor registrado quanto ao interesse em fomecer oS produtos a outro órgão

da Administração Pública que exteme a intenção de utilizar a presente Ata;

f) coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da

licitação e na presente Ata, bem como comunicar aos gestores dos órgãos participantes

possíveis alterações ocorridas.

13.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de contrato

específico, celebrado entre o Município, representado pelo Secreüírio Ordenador de Despesa

(dàravante denominado Contratante), e o licitante vencedor (doravante denominado(a)

contratado(a)), que observará os teÍrnos da Lei n.o 8.666/93, deste edital e demais normas

pertinentes, cuja minuta foi submetida a exame prévio da assessoria j urídica do Município.

i3.2. O li"it-t" vencedor terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da devida

convocação, para celebrar o referido Contrato, nos moldes da minuta de contrato constante em

anexo a este edital. Em caso de recusa injustificada, serlhe-á aplicado o disposto no item

previstos deste instrumento convocatório.
I l.:. S" o licitante vencedor não assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido é facultado

ao Secretário (a) convocar as licitantes Íemanescentes, respeitada a ordem de classificação final

das propostas, para fazêJo em igual pÍazo e nas mesmas condições propostas pela primeira

classificada, inclusive quanto aos preços (descontos), ou revogar a licitação.

13.4. Incumbirá à contratante providenciar, à sua conta, a publicação do extrato do conhato na

imprensa oficial do município, até o qúnto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para

o"ÀÍI", no pr-o de 20 (vinte) dias daquela data. O mesmo procedimento se adotará com relação

aos possíveis termos aditivos.
13.5. O licitante adjudicatíLrio se obriga a manter, durante toda a execução do Contrato, em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação.

t3.6. O Termo de Contrato só poderá ser alterado em conformidade com o disposto no aÍ. 65

da Lei n.' 8.666193 e suas alterações posteriores. 
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14.1 . O Contrato resultante da presente Licitação terá vigência a partir de sua assinatwa,

validade até a entrega total dos bens, não podendo ultrapassar 31 de dezembro do ano

PREG/rO

M
I

15.1. As obrigações previsas na Minuta do Contrato - Anexo Meste edital;

16.1 . As cláusulas de rescisões estão previstas na Minuta do Contrato - Anexo IV deste edital;

17.1 . O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias contados da data

Fiscal, diretamente pela Secretaria Contratante, através de crédito
do recebimento da Nota
na Conta BancÍíria do

fomecedor.
17.2. A fafira constanl os itens fomecidos no período, de acordo com o qrümtitativo

efetivamente entÍegue.
17.3. Por ocasião áa realização do fomecimento o contratado deverá apresentar recibo em 02

(duas) vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da

Prefeitura Municipal de Crateus, com domicílio na Av.CelZezé,l141- Bairro - Centro, inscrita

no cNPJÀ4F sob o no. 07.982.036/0001-67, acompanhado da seguinte documentação:

acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas

atualizadas, observadas as condições da proposta;

l8.l- O licitante que ensejaÍ o retardamento do fomecimento dos produtos deste termo

contratual, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se

de modo inidôneo, fizer declamção falsa ou cometer fraude fiscal, galantido o direito prévio da

citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo

prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até

que seia promovida a reabilitação p€rante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem

p.".1uiio das multas previstas no edital e no termo de contÍato e das demais cominações legais.

i8)- A Contratada ficani, aind4 sujeita às seguintes penalidades, em cÍ§o de inexecução total

ou parcial do contrato, eno de execução, execução imperfeit4 mora de execução,

inadimplemento contÍatual ou não veracidade das informações pÍestadas, garantida a prévia

defesa:
I - Advertência, sanção de que tÍata o inciso I do art. 87, da Lei n." 8.666193, poderá ser aplicada

nos seguintes casos:

a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;

bj outras oionências que possam acarretar tÍanstomos ao desenvolvimento do fomecimento da

ContÍatante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

II - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora

de Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser

preenchido de acordo com instnrções fornecidas pela Contratante):

a) de 1,0% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atÍaso no

fomecimento ou indisponibilidade dele, limitada a l0oÁ do mesmo valor;

2
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b) de 2,0'/o (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qual

cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada

dobro na reincidência;
c) de 5,0% (cinco por cento) do valoÍ contratual total do exercício, pela recusa em corrig
qualquer produto rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05

(cinco) dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição;
III - Suspensão tempotlria de participação em licitação e impedimento de contratar com o

Município de Crateús, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à

Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com
base no inciso anterior.
18.3- No processo de aplicagão de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla
defes4 garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II
e III do item 18.2 supra e l0 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo

item.
18.4 - O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05
(cinco) dias a contaÍ da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou
depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizerjus. Em
caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido sení cobrado
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo

de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
18.5- As sanções previstas nos incisos III e IV do item 18.2 supr4 poderão ser aplicadas as

empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação:
a) praticarem atos ilicitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em
virnrde de atos ilícitos praticados;
c) sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos.
18.6- As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 18.2 supra poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
18.7- A licitante adjudicatiíria que se recusar, injustihcadamente, em firmar o Contrato dentro
do prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da notificação que lhe será encamiúad4 estaní sujeita
à multa de 5,0% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuizo das demais
penalidades cabíveis, por caracterizar descumpúmento total da obrigação assumida.
18.8 - As sanções previstas no item 18.7 supra não se aplicam à demais licitantes que, apesaÍ
de não vencedoras, veúam a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo
com este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

19.1. O Sistema de Registro de PÍeços independe de previsão orçamentáLria. Isso porque não há
obrigatoriedade da contratação, portanto não há necessidade de se demonstrar a existência de
Íecurso.
19.2. Com base no art. 7', § 2' do Decreto Federal n" 7.892 de 23 de janeiro de 2013, que
Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. I 5 da Lei n' 8.666, de2l dejunho

2Z-

MUNICIPIO
VERDE

PREGÂO

FL If

ItT !

DA



PRETEIIURA OE

ã&<
Ferendo Meis Por Vocá

de 1993, preceitua: "Na licitação paÍa registro de preços não é necessário indicar a do

orçamentári4 que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instruÍn

hábit'.
19.3. As despesas do exercício subsequente correrão à conta da dotação consignada para

atividade, ficando adstritas ao respectivo crédito orçamentiirio.

20.1. A Prefeitura Municipal de Crateús poderá revogar o presente edital e/ou a licitação, por

interesse público, ou ainda anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação sempre em

despacho fundamentado, sem que caiba àrs licitantes quaisquer indenizações ou reclamações.

20.2. Os casos omissos e dúvidas com relação à presente licitação, como também a este edital,

serão resolvidos pelo Pregoeiro e Íespectiva Equipe de Apoio.
20.3. A Homologação do presente procedimento será de competência do(s) Secretario(s)
Gestor(es).
20.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem

e inclui-se o dia do vencimento, observaÍrdo-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de

expediente normal no Município, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário.
20.5. Para dirimir, na esferajudicial, as questões oriundas do presente edital será competente o

Foro da Comarca de Crateús.
20.6. Cópias do edital e anexos serão fomecidas, nos horários de 08:00 à 12:00 horas, no
endereço: Avenida Edilberto Frota, 1821, Planalto, Crateús - CE, Bem como no site do TCE
no sitio: http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes e no site da Prefeitura Municipal de Crateús:

https://www.crateus.ce.gov.br/, ficando os autos do pÍesente processo administrativo de Pregão

à disposição para vistas e conferência dos interessados.
20.7. Todas as nornas inerentes às contratações do objeto deste Certame, discriminadas nos

Anexos - Termo de Referência e minuta do contrato deste Instrumento Convocatório deverão

ser minuciosamente observadas pelos licitantes quando da elaboração de suas propostas.

20.8. No interesse da Administração Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer tipo de

indenização, fica assegurado a autoridade competente:
a) Alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitação, dando

ciência aos interessados na forma da legislação vigente.
b) Anular ou revogaÍ, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer tempo, disto dando

ciência aos interessados mediante publicação na forma da legislação vigente.
20.10. Os interessados, ao participarem do pregão, expressam, automaticamente, sua total
concordância aos termos deste Edital, não podendo alegar, posteriormente, desinformação sua

ou de representante.

21.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Crateús, Estado do Ceariá, para dirimir toda e qualquer

controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa,
renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Crateús - CE, I de fevereiro de 2023

Jose Ed pes Marques
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ANEXO I ÀAUTORIZAÇÃO
TERMO DE REFERENCIA DO OBJETO

I - OBJETO:

2- UNIDADE ADMINISTRATIVA
2. I . Secretaria Municipal do Desporto.

3 - MODALIDADE DA LICITAÇAO
3.1. Pregão Presencial via Registro de Preços

6-JUSTIFICATIVA
6.I, DAAQUISIÇÃO
A aqúsição dos materiais esportivos se faz necessária, tendo em vista a manutenção das

atividades da Secretaria Municipal do Desporto envolvida nas mais diversas competições e suzls

modalidades no município de Crateús - CE, privilegiando o ensino, o despoÍo, disseminando a

cultura da boa saúde, realizando inclusão social e a promoção do bem estar social'

6.2. DA ESCOLHA DA MODALIDADE
6.2.1. Quanto à adoção do Pregão, tem-se que é a modalidade de licitação aquisição de bens e

serviços comuns, assim entendidos aqueles "cujos padrões de desempeúo e qualidade Possam

ser objetivamente definidos pelo editat, por meio de especificações usuais do mercado",

conforme preceitua o art. lo, parágrafo único da Lei n" 10.52012002.

6.2.2. Os bens, objeto desta licitação, enquadram-se na categoria de bens comuns, de que trata a

Lei n" 10.520/2002, por possuírem padrões de desempenho e caracteísticas gerais e especificas

usualmente encontradas no mercado.

6.2.3. Isto posto, é cabivel então a utilização da licitação na modalidade Pregão, por ser a

modalidadscom maior celeridade entÍe as fases processuais, propiciando maior competitividade

devido a fase de lances característica da modalidade, culminando invariavelmente para obtenção

de proposta mais vantajosa e a contrataçãO com valores conforme a realidade de mercado.

1.I . SELEÇÀO DA MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO
FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAL ESPORTIVO PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DA SECÀETA1UA DO DESPORTO DO MTJNICÍPIO DE CRATEÚS _

CE.

6.3. DA DIVISÃO POR LOTE
6.3.1. O não parcelamento do objeto em itens, nos termos do art 23, §1', da Lei n'8.666/1993'
neste caso, se demonstra técnica e economicamente viável e não tem a finalidade de reduzir o
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4 - FT]NDAMENTO LEGAL:
4.1. A aquisição dos bens tem amparo legal disposto na Lei Federal N" 8.666/93 - Lei das

Licitações Públicas, c/c os termos da Lei Federal no 10.520, de 1710712002, Lei complementar no

123 de 14 de dezembro de 2006, Lei complemenrar 147 de 7 de agosto de 2014, Decreto Federal

no 7.892, de 23 de janeirc de 2013 alterado pelo Decreto no 9'488, de 30 de agosto de 2018.

5. DO JULGAMENTO DA LICITAÇÂO
5.1. MENORPREÇO POR LOTE
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caráter competitivo da licitação, vis4 tão somente, assegurar a gerência segura da contra
principalmente, assegurzr, não só a mais ampla competição necessiiria em um pro

licitatório, mas também, atingir a sua finalidade e efetividade, que é a de atender a conten
necessidades da Administração Pública.
6.3.2. A licitação, para a aquisição de que trata o objeto deste Termo de Referência e seus Anexos,

sení dívida POR LOTE, justifica-se pela necessidade de preservar a integridade qualitativa do
objeto, vez que vários fomecedores poderão implicar descontinuidade da padronização, bem

assim em dificuldades gerenciais e, até mesmo, aumento dos custos, pois a contratação tem a
finalidade de formar um todo unitiíLrio. Some-se a isso a possibilidade de estabelecimento de um
padrão de qualidade e eficiência que pode ser acompanhado ao longo do fomecimento do
produto, o que fica sobremaneira dificultado quando se trata de diversos fomecedores.
6.3.3. Quanto a divisão e julgamento por LOTE: Justifica-se a divisão e Julgamento por LOTE,
devido os itens ora licitados terem uma homogeneidade entre si. cujo mesmos possuem a mesma
natureza e características, fato esse que não fere os princípios brísicos das licitações e contratos
quais sejam, o princípio da competitividade e igualdade, podendo os itens dispostos nesse termo
de referência serem ofertados por qualquer empresa do ramo de venda de produtos.

6.4. DA ESTIMATTVA DOS ITENS
6.4.1. No que veÍsa sobre os quantitativos constantes no Termo de Referência, nos autos do
processo, vale esclarecer que o escopo do qr,rantitativo apontado é de abastecer a prefeitura
municipal de Crateús.
6.4.2. As estimativas das demandas para os produtos em paut4 foram elaboradas através de
um estudo realizado por esta unidade gestora que levou em conta os seguintes dados:
a) Inexistência de contratc válido pzua compra do objeto deste termo de referencia.
b) fazendo uso do método do último período como forma de prever Írs demandas de material
é resultado para obtenção das quantidades demandadas obedece ainda à utilização de uma
margem de segurança dos estoques, para evitar o desabastecimento de materiais considerados
essenciais.

6.5. DA ADOÇÃO AO REGISTRO DE PREÇOS
6.5.1. Será adotado o Sistema de Registro de Preços, haja vista a conveniência do
fomecimento do objeto com previsão de serem de forma parcelados conforme a necessidade,
visando minimizar os riscos de desabastecimento e Íeduzir os custos necessários. Pois, esse
possui uma vasta gama de vantagens, principalmente ao permitiÍ a evolução significativa do
planejamento das atividades de infraestrutura da Administração.
6.5.2. Ademais, a opção pelo Sistema de Registro de Preço originario de Pregão Eletrônico, é
a mais viável, pois possui características vantajosas para a administração públic4 por exemplo
o fato da existência de facultatividade na contratação dos produtos e serviços do objeto
licitado, sendo assim, a Administração tem a discricionariedade de agir conforme suas
necessidades, podendo flexibilizar suas despesas, com a devida adequação aos recursos
disponiveis.
6.5.3. As quantidades previstas no presente termo de referência são estimativas máximas, para
um período da assinatura da ata, e esta administração municipal se reserva o direito de adquirir
em cada item, o quantitativo que julgar necessário, podendo ser parcial, integral ou abster-se
de adquirir algum item especificado. Alem disso, com a utilização do SRP sení racionalizado
o espaço paÍa a armazonagem dos produtos.
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6.5.4.4 adoção do SRP justifica-se nas hipóteses previstas nos incisos I, II, e IV do arti
do Decreto no 7.892 de 23 de janeiro de 2013 alterado pelo Decreto n'9.488, de 30 de ag

de 2018, pois os bens serão adquiridos ao longo do ano, de forma parcelada e de acordo

a demanda necessária, a qual por se trataÍ de produtos diversos podem sofrer modificaçõ
quantitativas ao longo do ano, de maneira que não é possivel definir previamente o

quantitativo exato a ser adquirido.
6.5.5 Nesse sentido, justifica-se ainda a motivação para utilização do Sistema de Registro de

Preços em razão da demanda ser eventual e futura, sendo utilizado o registro de acordo com

a necessidade dos produtos demandados, levando em consideração o desgaste natural. Outro
ponto que merece destaque é o emprego de recursos financeiros somente para o atendimento

imediato da demanda.

6.6. DA NÂO EXCLUSIVIDADE PARTICIPÇÃO DE ME E EPP

A redação do novel art. 47, da Lei Complementar no 123106 estabelece um dever de

prioridade, ou seja, nos certames públicos deflagrados há de se dar preferência à contratação de

microempresas e empÍesas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente,
independentemente de qualquer legislação específrca editada pelo ente licitante.

Justifica-se a não realização de exclusividade e de cotas reservadas no presente certame,

qual seja, para Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte pelo fato de que, a exclusividade

apesar dos itens que forem estimados, abaixo de RS 80.000,00 (oitenta mil reais), e dos itens que

estiverem estimados acima de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), serem separados por cotas, podení

representar prejuízos ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado de acordo com os

seguintes motivos:

O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno

poÍe não tem se mostrado vantajoso para a administração pública municipal, principalmente em

municípios e órgãos de pequeno e medio porte. Posto que e comum em licitações para bens

divisíveis que em havendo cotas, que se verifique a cotação com preços diferentes para os

mesmos itens licitados em cotas diferentes.

Há casos em que os preços são diveÍgentes cotados por empresas diferentes, de categorias

tributrírias diferentes, ou mesmo optantes pelo simples nacional, mas de tipos socieüírios
diferentes e há casos em que a diferença de valores cotados ocorre até para mesma empresa,

sendo está ME ou EPP, quando participa dos dois, lotes ou itens em cotas diferentes.

Saliente-se que tais situações podem representar prejuizo ao conj unto ou complexo do

objeto a ser contratado, causando atrasos processuais para as adequações de preços, assim como
o transtomo de ter que se lidar com dois valores distintos para o mesmo item ou lote, muitas
vezes frustrando-se licitações ou contÍatações, por atrasos em entregas de itens ou mesmo
rescisões contratuais, além da Administração não ter suas necessidades atendidas a contento.

Quanto a esses pontos a Lei Complementar no 123106, alterada pela Lei Complementar no

14712014, elencou no art. 49, algumas hipóteses que, se presentes no caso concreto, dispensam

ou eximem a autoridade responsável pela licitação de aplicar os beneficios materiais previstos

z
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nos arts. 47 e 48. Assim, vale a máxima: 'para toda regra existe uma exceção'. Assim s

conformidade com o art. 49. inciso III não se aplica os beneficios dos arts.47 e 48 quand

III - o tratamento diferenciado e simplificado para
microempresas e empresas de pequeno porte não for
vantajoso para a adminismção pública ou ÍepresentaÍ
prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser
contÍatado; ou,

Noutro ponto observa-se ainda a grande incidência de participação em certames licitatórios,
adjudicação e contratações de microempresas e empresas de pequeno porte nas licitações do
Município de Crateús, em sua grande maiori4 o que deverasmente garante as microempresas e

empresas de pequeno porte acesso integral e inestrito as licitações e confatações do Município
de Crateús.

O que se observa é que a Lei Complementar 12312006 visa ampliar a participação das
ME/EPP nas licitações, mas não elevar a hipossuficiência econômica delas acima do interesse
público. Dessa forma, é importante sopesar princípios pertinentes ao presente certame como o da
competitividade, da economicidade e da eficiência, buscando-se a "proposta mais vantajosa para
a administração" conforme é vislumbrado no artigo 3'da Lei t.8.666193.

7. DA ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS

59870-CHUTEIRAS DE FUTEBOL COM COURO SINTETICO
(CHUTEIRAS DE FUTEBOL DE CAMPO, FEITAS EM
COUROS SINTETICOS, COSTURADOS COM CHASSI
REFORÇADO, SOLADO COSTURADO DE TPU, COM II
TRAVAS FIXA E ARREDONDADAS. TAMANHOS A

r

I

800

COMBINAR.

Outro fator imporuúte é a garantia nos editais de licitação do Município de Crateús, do
cumprimento das normas contidas nos AÍ's. 42 a 45 da Lei n' 12312006 e suas alterações,
especificamente no que peÍine a garantia da apresentação da regularidade fiscal apenas para a
assinatuÍa do contrato e na ocorrência do empate ficto previsto nos Art's 44 e 45 da referida
norma legal.

Não se desconhece que a razão de ser da norma é promover o desenvolvimento econômico
e social no âmbito local e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo
à inovação tecnológica (anigo 47 da LC no 123106). Contudo, esta disposição deve ser
interpretada à luz da Constituição Federal, da Lei no 8.666/93 (que estabelece normas gerais
sobre licitações). A Constituição Federal prevê expressamente que no pÍocesso licitatório deve
ser assegurada igualdade de condições a todos os concorrentes, ao passo que a Lei de Licitações
dispõe que este se destina a gaÍantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a
seleção da proposta mais vantajosa para a administÍação e a promoção do desenvolvimento
nacional sustentável.

ITEM UND ONID
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63642-COLETES DE TREINAMENTOS FUTEBOL DE CAMPO
. (COLETES DE FUTEBOL IOO% POLIESTER, SEM MANGAS,
COM A MARCA DA PREFEITURA NA FRENTE.)

LNIDADE 8001
63646.CALÇAO ESPORTIVO- (CALÇAO ESPORTIVO, EM
MALIIA, FORRADO, COM CADARÇO . NOS TAMANHOS
PEQUENO, MEDIO E GRANDE. NAS CORES A COMBTNAR.)

3

63677.CAMISA ESPORTIVA- (EM MAL}IA LEVE DE BOA
QUALIDADE, MALHA PV, SEzuGRAFADAS COM
LOGOMARCA DA PREFEITURA E NUMERAÇÔES. NOS
TAMANHOS PEQUENO, MEDIO E GRANDE. NAS CORES A
COMBINAR.)

UNIDADE 800

4

63688-MEIÕES TIPO OFICIAL - (PARA FUTSAL FEMININO E
MASCULINO, ATOALT{ADOS NA PARTE DOS PÉS,
ELÁSTICO ACIMA DOS TORNOZELOS E NA PARTE
SUPERIOR, UNIDADE EM PARES. NAS CORES A
COMBINAR.)

PAR

ITEM T]ND QNTD
65762-REDE OFICIAL PARA VOLEIBOL- (REDE OFICIAL
PARA VOLEIBOL, E CONFECCIONADA EM FIO DE NYLON /
POLIETILENO (PEAD) VIRGEM 2 MM DE ESPESSURA, ALTA
DENSIDADE TRAçADO, COM TRATAMENTO DE
PROTEÇAO ULTRA- VIOLETA. MALHA IOXIOCM COR
PRETA, MEDINDO: l0,l00M DE COMPR. X 1,00 M DE
ALTURA, COM 02 FAIXAS DE ALGODÀO CRU N.IO, SENDO
QUE A SUPERIOR DEVERÁ TER 7CM LARGURA E A
INFERIOR COM 5CM DE LARGURA COM COSTURA DUBLA
REFORÇADA. AS FAIXAS DEVERÂO TER UM REFORÇO
INTERNO NAS PONTAS EM COURO SINTETICO ONDE
DEVERÀO SER COLOCADOS ILHOSES METÁLICOS.)

LTN IDADE 150

1

6E794-REDE DE BASQUETEBOL... (REDE DE
BASQUETEBOL OFICIAL, SEDA 4, CONFECCIONADA EM
FIO 4.0 DE POLIPROPILENO (SEDA) DE ALTA RESISTÉNCIA
MALHA DE 7 CM, TAMANHO DE O.45CM DE DIÂMETRO E
0.50 CMDE COMPRIMENTO. )

UNIDADE 100

6 r r67-REDE PARA TRÂVE DE FUTSAL ( REDE OFICIAL,EM
POLIETILENO,FUTSAL, TAMANHO PADRÃO ] MM MIX
MEDIDAS 2,20 CM X 3,20 M, FIO 4 MM NYLON OU SEDA) .)

PAR r00

4

61 166-REDE PARA TRAVE DE FUTEBOL DE CAMPO ( REDE
OFICIAL,EM POLIETILENO,CAMPO, TAMANHO PADRÃO 3

MM MIX MEDIDAS 2,50 CM X 7,50 M, FIO 4 MM NYLON OU
sEDA) .)

PAR 100

800

ESPECIFICAÇÃO

I

3
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65753-BOLA BASQUETEBOL OFICIAL CATEGORIA
ADULTO- (BOLA BASQUETEBOL OFICIAL CATEGORIA
ADULTO, MODELO TRADICIONAL CONFECCIONADA EM
BORRACHA SISTEMA DE PRODUÇÃO MATRIZADA COM
CÂMERA DE BÚTIL CoM vÁLvULA REMOVÍVEL E
LUBRIFICADA COM PESO 600 Á 650.G OU (APROXIMADA)
E CtRCT,INFERÊNCIA 7s Á 78-CM OU (APROXIMADA).)

LINIDADE

3

65756.BOLA TIANDEBOL OFICIAL CATEGORIA FEMININA.
(BOLA HANDEBOL OFICIAL CATEGORIA FEMININA,
MODELO TRADICIONAL CONFECCIONADA EM PU COM
GRIP PARA MELHOR ADERÊNCIE AS VÃOS COM CÂMERA
DE BÚTIL CoM VÁLWLA REMovÍvEL E LUBRIFICANTE
SISTEMA DE CONSTRUÇÃO DA BOLA COSTURADA, COM
PESO DE 325 A 400-G OU (APROXIMADA) E
CIRCLINFERENCIA 54 Á 56.CM OU (APROXIMADA).)

50

LINIDADE4

65758.8OLA FUTS/^L OFICIAL CONFECCIONADA - (BOLA
FUTSAL OFICIAL CONFECCIONADA EM PU, SISTEMA DE
pRoDUÇÃO TERMO SOLDADA COM PESO 410 Á +aO-C OU
(APROXIMADA) E CIRCUNFERÊ}qCIa Or,62 Á 64-CM COM
VALVULA REMOVIVEL E LUBRIFICADA.)

1005

65759-BOLA VOLEIBOL OFICIAL PARA QUADRA- (BOLA
VOLEIBOL OFICIAL PARA QUADRA, MODELO
TRADICIONAL CONFECCIONADA EM PU, COM CÂMARA
DE BÚTIL CoM VÁLVULA REMoviVEL E LUBRIFICANTE
SISTEMA DE CONSTRUÇÃO DA BOLA MATRIZADA^ COM
PESO 260 A 280-G OU (APROXIMADA) E CIRCUNFERENCIA
6s A 67-CM OU (APROXTMADA).)

r006

666O4.BOLA DE IIANDEBOL... (BOLA DE HANDEBOL
OFICIAL, MEDINDO 49-5I CM, PESO 230-270 GR, CAMARA
AIRBILITY COSTURADA, PU ULTRA GLIP, MIOI-O SLIP
SYSTEM REMOVíVEL E LUBRIFICADO.)

UNIDADE

7

6879I.BOLA DE BASQUETE FEMININO... (BOLA DE
BASQUETEBOL FEMININO, COM MATERIAL DE
BORRACHA, COM CAMARA AIRBILITY, TECNOLOGIA
SLIP SYSTEM, CIRCUNFERÊNCIA APROXIMADA DE 74-
76G, PESO APROXIMADA: 610-630G. )

50

N

PRETEIÍURA DE

LOTE TV

6II6O-BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO ( BOLA,
DIGITAL,CAMARA,MICROPOWER"COSTURADA,OFIC I AL
DE CAMPO, CIRCUNFERENCIA 64-66CM, PESO DE 3ó0-390
GR, CAMARA ARBILYTI, MIOLO, SLIP, SISTEMA
REMOVIVEL E LUERIFICADO SELO OFICIAL DA FIFA OUO

UNIDADE

50

LNIDADE

UNIDADE
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68792.TRAVE DE FUTEBOL DE CAMPO... (TRAVE DE
FUTEBOL DE CAMPO COM TUBO METÁLICO
GALVANIZADO I2OMM, ESPESSURA 2,5MM,
ESTRUTURADA, EM ALÚMINIO, COM FIXADOR DE REDE.
HASTE DE SUSTENTAÇÃO DA REDE, TUBO DE 76MM,
ESPESSURA DE 3MM, ALUMÍNIO. MEDIDAS: 7,32 X 2,44,
COM ACABAMENTO E PINTURA NA COR BRANCA )

UNIDADE 25

)

6E793-TRAVE DE FUTEBOL SOCIETY (TRAVE DE FUTEBOL
SOCIETY COM DIMENSÔES DE MODELO OFICIAL 5M X
2.20M, CONFECCIONADA COM TUBO METÁLICO
GALVANIZADOS, COM ACABAMENTO E PINTURANA COR
BRANCA

LNIDADE

9. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARTA
9.1. o sistema de Registro de Preços independe de previsão orçamentária. Isso porque não há
obrigatoriedade da contratação, portanto não há necessidade de se demonstrar á exiitência de
recurso.
9.2. Com base no art. 7o, § 2o do Decreto Federal n 7.B92ile 23 de janeiro de 2013, que
Regulamenta o sistema de Registro de Preços previsro no art. 15 da Lei n' 8.666, de 2l de juúo
de 1993, preceitua: "Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação
orçamentária, que somenle será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento
hábt'.

LOTE V

ITEM ESPECTrICÀÇÃO utÍD QNTD\

FL If
2
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1

29460-TROFEU DE HONRA AO MERITO TAMANHO 63 CM-
(TROFEU DE HONRA AO MÉruTO E,VNNHO 63 CM (BASE
MACIÇA DE POLIETILENO»

UNIDADE 150

1
34525.TROFEU DE HONRA AO MERITO, TAMANHO 44CM-
GROFÉU DE HONRA AO MERITO TAMANHO 44 CM, BASE
MACIÇA EM POLIETILENO.)

UNIDADE 150

UNIDADE 150

34526.TROFEU DE HONRA AO MERITO, MEDINDO 72 CM-
(TROFEU DE HONRA AO MERITO, MEDINDO 72 CM. BASE

34528-MEDALHAS DE HONRA AO MERITO- (MEDALIIAS
DE HONRA AO MERITO,34 MM DE DIAMETRO. COR OURO

MACI A DE POLIETILENO.)

)
500

ESPECIFÍCAÇÃO

25

8. DO REFERENCIAL DOS PREÇOS
8. I - os preços de referência ora apresentados foram estimados com base na media dos preços
coletados viabilizados para verificação no mercado dos valores atinentes a contratação deste
objeto, conforme coletas de preços anexados nos autos deste processo.
8.2 - A Prefeitura Municipal de Crateús Íeserva-se ao direito de só diwlgar o valor estimado
unitiírio na etapa de lances do Pregão. Precedentes: Acórdão n' 1.78912009 - plenrírio, Acórdão
n" 3.028/2010 - Segunda câmara e Acórdão n" 2.08012012 - plenrlrio, todos do Tribunal de
Contas da União - TCU.

3
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9.3. As despesas do exercicio subsequente correrão à conta da dotação consignada
atividade, hcando adstritas ao respectivo crédito orçamentário.

IO. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
10.T. HABILITAÇÂO JURIDICA
l0.l.l Cópia de Cédula de Identidade e CPF do Sócio (s) da empresa;
10.1.1.2. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa fisica, no registro público de
empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou
agência, apÍesentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem
sede a matriz.
t0.1.1.3. ATo coNsrITUTIvo, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL
CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantiI da

Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações,

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante
ser a sucursal, filial ou agênci4 apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no
registro da Junta onde tem sede a matriz.
10.1.1.4. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto
cooperativas - no Cartório de registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria
em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, frlial ou agênci4 apresentar o registro
no Cartório de registro das Pessoas Jwídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório
onde tem sede a matriz.
10.l.l .5. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA
FTINCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
10.1.1.6. CERTTFTCADO DA CONDrÇÃO DE MTCROEMPREENDEDOR
INDMDUAL (CCMEI), tipo empresarial que se equipara ao empresário individual, conforme
Lei Complementar n' 128/2008, devidamente disponibilizada integralmente em ambiente virtual,
por meio do sitio www.portaldoempreendedor.eov.br;
OBS: Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

I0.2. REGULARIDADE FISCAL E TRÂBALHISTA:
10.2.I . Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ);
10.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, se houver, relativo
ao domicílio ou sede do licitante, peÍinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;
10.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou
sede do licitante.
a) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da
Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributírios Federais e à Dívida Ativa
da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta
RIB/PGFN no l 751, de 2 de outubro de 2014;
b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;
c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal.
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10.2.4. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
através de Certifrcado de Regularidade de Situação - CRS;
10.2.5. Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas - CNDT. conforme Lei 12.44012011.

rO3. QUALIFICAÇÃO TÉCXICA:
10.3.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em
características com o objeto da licitação, através de atestado fomecido por pessoa jurídica de
direito público ou privado, emitido em papel timbrado do órgão emissor, de modo a comprovar
que a licitante está fomecendo ou já fomeceu os bens do objeto deste termo de referenci4 bem
como prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso. O atestado
devení ser datado e assinado por pessoa fisica identificada pelo nome e cargo exercido na entidade,
estando às informações sujeitas à conferência pelo Pregoeiro ou quem este indicar. Os atestados
deverão estar necessariamente em nome da licitante.
10.3.2. Poder4 facultativamente, vir acompaúado junto ao atestado de capacidade técnica para
comprovação ao que dispõe o item 10.3.1, instrumento de termo contratual ou nota fiscal
respectiva ao qual o atestrdo faz vinculação.

10.4. QUALTFTCAÇÃO ECONÔMrCO-FTNANCETRA:
10.4.1 . Batanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do último exercício fiscal, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da
licitante, acompaúado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos
devidamente registrados na Junta comercial, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, com vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto
licitado, devidamente assinado pelo contador responsável, sendo vedada sua substituiçào por
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados
há mais de 03 (rês) meses da data de apresentação da proposta;
10.4.1.1. serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações
Contábeis assim apresentados:
a) sociedades empresariais em geral: Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do
Último exercicio fiscal registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da
Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro Diiá.Lrio do qual
foi extraído.
b) sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei
n".6.404176:. registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitanre: ou
publicados na imprensa oficial da união, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar
em que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em jomal de grande circulação editado na
localidade em que está a sede da companhia;
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas juridicas do local de sua sede;
caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresríria. deverá sujeitar-se à normas
fixadas para as sociedades empresiírias.
d) As empresas constituídas a menos de um ano: deverão apresentar demonstrativo do Balanço de
Abertua- devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial do domicílio da Licitante,
acompanhado do termo de abertura do Livro Diilrio - este termo devidamente registrado na Junta
comercial assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional
equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.
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10.4.2. Entende-se que a expressão "na lorma da let' conslar,.Íe no item 10.4.1, no mínimo:
balanço patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, termos de abertura
e encerramento).
10.4.3. As cópias deverã< ser originiírias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado.
10.4.4.4 empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá apresentá-
lo na 'forma da lei".
10.4.5. Entende-se que a expressão "na Jormt da leí'
mínimo:
a) Balanço Patrimonial;
b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício;
c) Termos de abertura e de encerramento;
d) Notas Explicativas;
e) Recibo de entrega de escrituração contábil digital (P
Decreto No 9.555, de 6 de novembro de 201 8);

constante no item 10.4.4. englob
üsA Mt

o-

ara efeito o que deÍermina o Art

OBS: A autenticação de liwos contríbeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro do
Comércio, podení ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped, instituído pelo
Decreto no 6.022, de 22 de janeiro de 2007, por meio da apresentação de escrinfação contábil
digital, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da
Fazenda. (AÍ. 1' do Decreto No 9.555, de 6 de novembro de 201 8).
10.4.6. As cópias deverão ser originrírias do Liwo Dirírio constante do SPED.
10.4.7. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB no
1420/2013 e RFB n' 1594) que traram do Sistema público de Escrituração Digital - spED. para
maiores informações, verificar o site www.receita.gov.br, no link sPED. Ficando a exigência de
apresentaçâo do Balanço Patrimonial do último exercício social, a ser apresentado no priLzo que
determina o aÍ. 5' das Instruções Normativas da RFB, bem como o que determina a Jurisprudência
no Acórdão TCU n'2.66912013 de relatoria do Ministro Valmir Campelo.
10.4.8. se necessária a arualização do balanço, deverá ser apresentado, juntamente com os
documentos em apÍeço, o memorial de cálculo correspondente.
10.4.9. Com base nos dados extraídos do balanço sení avaliada a capacidade financeira da empresa,
em conformidade com o art. 19, Inciso XXIV da Instrução Normativa n'06/2013- MpoG, as
empresas deverão apresentar o cálculo dos índices financeiros, sendo qualificadas apenas as que
forem consideradas solventes. Para isso serão utilizadas as seguintes definições e formulaçôes: a
boa situação financeira, será baseada na obtenção de indices de Liquidez Geral (LG), -uúr qre
um (>l), Solvência Geral (SG), maior que um (>1) e Liquidez Conente (LC), maior que um (>l),
cumulativamente, resulta rtes da aplicação das fórmulas:

LG Ativo Ci te + Realiável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

SG: Ativo Total
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

LC Ativo C
Passivo Circulante

10.4.9.1. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a I (um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral (LG), solvência Geral (sG) e Liquidez corrente (LC), deverão
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comprovar patrimônio líquido de 107o (dez por cento) do Valor Estimado da contratação. Devendo
a comprovação ser feita relativamente à data de apresentação da proposta, mediante apresentação
da Certidão Simplificada da Junta Comercial da sede do licitante, emitida em prazo não superior
a 30 (trinta) dias da data marcada para a abernua do certame.
10.4.9.1.I. JUSTIFICATIVA DA EXIGENCIA DOS INDICES CONTÁBEIS:
a) Índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto à empresa possui em disponibilidades. bens e
direitos realizáveis no curso do exercício seguinte para liquidar suas obrigações, com vencimento
neste período.
b) Indice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos disponiveis,
bens e direitos realiáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas de curto prazo,
sendo que:
Resultado da Liquidez Corrente:
-Maior que l: Resultado que demonstra folga no disponível para uma possivel liquidação das
obrigações.
-Se igual a 1: Os valores dos direitos e obrigações a curto prazo são equivalentes.
-Se menor que 1 : Não haveria disponibilidade suficientes para quitar as obrigações a curto prazo,
caso fosse preciso.
c) o índice de solvência Geral (lsG) expressa o grau de garantia que a empÍesa dispõe em Ativos
(totais), para pagamento do 16161 ds 5uas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, também os
permanentes. Para os três índices colacionados (lLG, ILC, SG), o resultado ,'>1" 

é recomendável
à comprovação da boa situação financeira (o que demonstraria um equilíbrio nas contas da
companhia), sendo certo que, quanto maior o resultado, melhor, em tese, seria a condição da
empresa. Mas há exceções.
>> Justifica-se tal exigência, tendo como base os meios técnicos, usuais e costumeiros de
aplicabilidade destas fórmulas, e assim, ficando comprovado que a exigência dos índices se faz
necessário ante a comprovação da capacidade econômico-financeira do (a) empresa (s)
participante (s) na perspectiva de execução de um possível futuro contrato com a Administração
Pública. Logo, entende-se que as exigências acima, atendem aos padÍões de requisitos demandados
neste termo de referência, pois o atendimento quantas as taxas apresentadas demonstram, em tese,
a saúde e a solidez financeira da participante, bem como foi calculado com base no Acórdão
5026/2010-Segunda Câmara-TCU I Relator: AUGUSTO SHERMAN.
10.4.10. ApTesentaT CERTIDÃo NEGATIVA DE FALÊNCIA oU RECUPERÀÇÃo
JUDICIAL expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em data não superior a 30
(trinta) dias.;
10.4.11. o MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI que no ano calendário anterioÍ
não teúa auferido receita brura de até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), está dispensado do
Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social na forma do item
anterior, conforme aÍr. 1.179 § 2" do código civil e art. l8-A sl'da Lei complementar no
123/2006, entretanto deverá apresentar a DASNSIMEI (Declaração Anual do simples Nacional -
Microempreendedor Individual), para comprovar tal condiçâo.

10.5. OUTRAS EXrGÊNCTAS PARA HABILTTAÇÃO:
10.5. I . Declaração de que:

primento ao estabelecido na Lei n.9.854, de 2711011999, publicada
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de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze)

anos;
b) Declaração de conhecimento de todos os parâmetros e elementos da descriminação dos produtos

a serem ofertados e que suÍr proposta atende integralmente aos requisitos constantes no edital;

c) Declaração expressa de integral concordância com os termos do edital e seus anexos;

d) Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da

habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, (art.32, §2', da

Lei n." 8.666193);
e) Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão, será considerada apenas a que tiver
sido emitida no mríximo até 30 (trinta) dias antes da data da abertura do certame.

10.5.2. Se o licitante for a MATRIZ, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, se

for a FILIAL, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos

que, pela própria na.rfieza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;
10.5.3. Caso o licitante pretenda que uma de suas filiais/matriz que não o participante desta

licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de ambos os

estabelecimentos.

10.6. OBSERVAÇOES - DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS (ME) E

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) e os microempreendedores individuais (MEI);
10.6.1. Nos termos dos arts. 42 e 43 daLei Complementar no 123106, as MEI, ME e EPP, deverão

apresentar toda a documentação exigida no Edital, mesmo que esta apresente alguma restriçào com

relação à regularidade fiscal e trabalhista:
a) Havendo alguma restrigão com relação à regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado as

MEI, ME e EPP o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a sua regularizaçáo, prorrogável por igual
período mediante justificativa tempestiva e aceita pelo Pregoeiro, nos tsrmos do § 1', art. 43, do

mesmo dispositivo na Lei Complementar n". 12312006, cujo termo inicial corresponderá ao

momento em que a licitante for declarada vencedora do certame, para a regularização da

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas
ou positivas com efeito de certidão negativa.
b) A não regllat'rzzçáo da documentação no pr.vo previsto acima implicará na decadência do

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, sendo

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para

contÍataçâo. ou revogar a licitaçào.
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11. DA PROPOSTA DE PREÇOS
11.1. As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da firma, preenchidas,

preferencialmente, em 01 (um) via datilografada/digitada ou impressas por qualquer pÍocesso

mecânico, eletrônico ou manual, sem emendas, rasurers ou entreliúas, entregues em envelope
lacrado.
11.2. A Proposta de Preços deverá conter a relação dos lotes, sua discriminação de cada item
conforme o termo de referencia, contendo seus respectivos preços em algarismos, bem como valor
global em algarismos e por extenso, ser redigida em lingua portuguesa, salvo quanto às expressões
técnicas de uso corrente, redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente
datada, assinada e rubricada pelo representante legal do licitante e ser elaborado segundo as

exigências deste Termo de Referência;
11.3.4 indicação da razão social da empresa./nome licitante, o número de inscrição no CNPJ de
seu estabelecimento e endereço completo deverá ser o que efetivamente irá prestar o objeto da

{
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licitação. São facultativas as informações dos dados referentes ao número de banco, agência e

conta corrente nesta etapa da licitação, sendo obrigatória, posteriormente, para a licitante

vencedora.
I 1.4. As propostas de preços deverão ainda conter

a) Ter validade de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação. caso não

apresente data de validade, será este o considerado;
b) Atender à especificações e exigências do Termo de Referência;

c) Ser apresentada utilizando apenas duas casas decimais após a virgula. Havendo discrepância

entre o valor grafado em algarismos e por extenso: prevalecerá o valor por extenso.

d)A modalidade e o número da licitação;
e) Endereçamento ao Pregoeiro da Prefeitura de Crateús;

f) Prazo de entrega dos bens conforme os termos do edital;
g) Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada neste

termo de referencia, consando a respectiva marca quanto houver;

h) os valores unitários e totais de cada item cotado, bem como valor global e por extenso de cada

lote;
i) A marca dos produtos elencados neste termo de referência
j) Apresentar junto a proposta de preços declaração de que nos preços ofertados estão incluídas

todos os custos necessários paÍa o atendimento do objeto desta licitação, bem como, todos os

impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros,

deslocamentos de pessoal, e quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou venham a incidir
direta ou indiretamente sobre o fomecimento dos produtos, constantes da proposta, abrangendo,

assim, todos os custos com materiais e/ou serviços necessários à execução do objeto em perfeitas

condições de uso e a manutenção destas condições durante o prazo de contrato

11.5. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o

direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de eno, omissão ou qualquer outro

argumento não previsto em lei.
11.6. Todas as empresas deverão cotar seus preços com todos os tributos cabíveis inclusos. A
definição do licitante veníredor, por uma questão de isonomia, tomará como base os preços cotados

com todos os tributos e custos inclusos
1 1.7. Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais, pÍevalecerão os primeiros, devendo

o Pregoeiro proceder às correções necessárias.

I 1.8. Os preços a serem cotados deverão levar em conta os preços estimados para a contÍatação,

que serão considerados preços miíximos para e feito de contratação. Não serão adjudicadas CaÍas
Propostas com valor superior aos preços máximos estimados para a contratação.

11.9. Na análise das Cartas PÍopostas de preços o Pregoeiro observará o preço por lote.

1 1 .10. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.

1 l.l l. A apresentação da Carta Proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do

edital e seus anexos, em especial quanto à especificação dos bens e as condições de panicipação,

competição, julgamento e formalização do Contrato, bem como a aceitação e sujeição integral às

s"as disposições e à legislação aplicável, notadamente à Leis Federais n"10.520/02 e 8.666193.

I 1.12. Serão desclassificadas ainda as propostas:

a) Que não atendeÍem as especificações deste termo de referência e do Edital;
b) Que apresentarem preços unitiirios irrisórios, de valor zero, ou preços inexeqüiveis (na forma
do Art. 48 da Lei de Licitações).
c) Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista no edital, nem preço ou

vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;
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d) Na proposta prevalecerií1 em caso de discordância entÍe os valores numéricos e por extenso,

estes últimos.
e) Não será considerada qualquer ofena de vantagem não prevista no Pregão, nem preço ou
vantagem baseada nas ofeÍas dos demais licitantes;
f) Os erros de soma e/ou multiplicação, bem como o valor total proposto, eventualmente,
configurado nas Propostas de Preços das proponentes, serão devidamente corrigidos, não se

constitúndo, de forma alguma, como motivo para desclassificação da proposta.

l l.l3.Encerrada a fase de lances e/ou negociação, havendo ou não mudança do preço inicial,
depois de declarado aceito o preço pÍoposto, o I icitante vencedor deverá encaminhar Carta

Proposta final consolidada, em original, devidamente assinada, com os preços atualizados, no

prazo mráximo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da intimação feita em sessão pelo Pregoeiro

para o endereço: Sede do Setor de Licitação do Município de Crateús, situada a Avenida Edilberto

Frota 1821, Planalto, Crateús - CE, ou apÍesentaÍ na própria sessão de julgamento, se for o caso.

11.14. A Carta Proposta frnal consolidada deverá ser apresentada em língua portuguesq com a

identificação da licitante, sem emendas ou rasuras, datada devidamente rubricada em todas as

folhas e assinada pelo representante legal da empresa, contendo os seguintes dados:

a) Dados banc:írios da licitante: Banco, Agência e Conta-Corrente.
Obrigatório somente para a licitante vencedora da licitação.
Neste caso, os dados bancários poderão ser apresentados após o julgamento da licitação;

b) Nome do proponente, endereço, telefone, identificação (nome, pessoa fisica ou jurídica)' a

posição do carimbo (substituível pelo papel timbrado) com o no do CNPJ ou CPF;

c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, CPF, RG,

nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo Cidade e UF'
cargo e função na empÍesa, bem como cópia do documento que dií poderes para assinaÍ contratos

em nome da empresa. Obrigatório para a licitante vencedora da licitação. Neste caso, os dados

poderão ser apresentados após o julgamento da licitação.
I I .l 5. A Caía Proposta f,rnal consolidada deverá conteÍ todos os requisitos tratados no subitem

11.4, inclusive e tratar os preços unitiirios e totais, de cada item e lote ao novo valor proposto,

atualizado sem consonância como preço obtido após a fase de lance/negociação'
I 1 .16. Sob pena de desclassificação do licitante, a proposta comercial deverá estar assinada pelo

representante legal da empresa ou pelo procurador.

12. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
12.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lawatura da

respectiva Ata de Registro De Preços, subscrita pelo Municipio, representada pelo Ordenador de

Despesas, e o (s) licitante (s) vencedor (es), que observará os termos da Lei n.' 8.666/93, da Lei
n.' 10.520/02, do edital e demais normas peÍinentes.
12.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Crateús convocará o

licitante vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o compromisso para

futura contÍatação entre as partes, pelo prazo previsto.
12.2.1. O Licitante Vencedor terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir da convocação,
para subscrever a Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, quando solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu tÍanscurso e desde que ocorra
justo motivo aceito pelo Município de Crateús.
12.2.2. A recusa injustifrcada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a Ata
de Registro de Preços, no prÍzo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades

previstas no Edital.
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12.2.3. Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido é

facultado à administração municipal convocar os licitantes Íemanescentes, respeitada a ordem de

classificação final das CaÍas ProposÍas, para negociar com os mesmos, com vislas à obtenção de

melhores preços, preservado o interesse público e respeitados os valores estimados para a
contratação previstos na planilha de custos anexa ao Projeto Básico.
12.2.4. Os contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços serão formalizados de acordo como
o estabelecido na Minuta do Termo de Contrato e ainda com o recebimento da ordem de compra
dos pÍodutos e da nota de empreúo pela detentora.
12.2.4.1. A Nota de Empeúo seni encamiúada ao 1' classificado para cada lote da Ata de
Registro de Preços, quando da necessidade do fomecimento dos produtos.
12.2.4.2. A contÍatação formalizar-se-á mediante a assinatura da Ata de Registro de Preços e

Termo de Contrato.
12.3. Incumbirá à administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de Preços

nos quadros de aviso dos órgãos públicos municipais, na forma prevista na Lei Orgânica
Municipal. O mesmo procedimento se adotará com relação aos possíveis termos aditivos.
12.4. A Ala de Registro de Preços só poderá ser alterada em conformidade com o disposto nos
artigos, 57, 58 e 65 da Lei n.' 8.666193.
12.5. A Ata de Registro de Preços produzirá seus juídicos e legais efeitos a partir data de sua

assinatura e vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses.

12.6. A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualqueÍ contratação, nem ao
menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para os produtos do (s)
objetos (s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a

preferência do fomecimento dos itens, em igualdade de condiçôes.
12.7. O direito de preferência de que tÍata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiiírio
do registro, quando o Município optar pela contratação do objeto cujo preço está registrado, por
outro meio legalmente permitido, que não a Ata de Registro de Preços, e o preço cotado neste, for
igual ou superior ao registrado.
12.8. O preço registrado e os respectivos fomecedores serão diwlgados no quadro de avisos da
Comissão de Licitação da Prefeitura de Crateús e ficarão à disposição durante a vigência da Ata
de Registro de Preços.

12.9. O Município monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos produtos, avaliará o
mercado constantemente e podení rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência
da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados.
12.10. O Município convocará o fomecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço
de mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado.
12.11. Antes de receber o pedido de fornecimento dos itens e caso seja frustÍada a negociação, o
fomecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento
fundamento e apresentação de comprovantes, que não pode cumprir as obrigações assumidas,
devido ao preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado, por fato superveniente.
12.12. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente
constante da Carta Proposta do fomecedor e aquele vigente no mercado à época do registro -
equação econômico-financeira.
12.13. Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os pÍeços que forem iguais
ou inferiores à média daqueles apurados pelo Município para determinado item.
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12.14. Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Municipio poderá convocar

os demais fomecedores classificados para formalizarem o Registro de seus Preços, nÍ§ mesmas

condições do 1o colocado ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela.

13. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
13.1. O gerenciamento deste Instrumento, nos írspectos operacional e contratual, cabeÍâ a

Secretaria do Desporto a ser designada quando da assinatura da ata de registro de preços,

competindoJhe:
a) eietuar controle dos fomecedores, dos preços, dos quantitativos e das especificações dos

produtos registrados;
b) notificar o fomecedor registrado via e-mail ou telefone, para retirada da nota de empenho;

c) observar, durante a vigência da presente ata que sejam mantidas as condições de habilitação e

qualifrcação exigidas na licitação, bem como a compatibilidade com as obrigações assumidas,

inclusive, solicitaÍ novas certidões ou documentos vencidos;

d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para

fins de adequação à novas condições de mercado e de aplicação de penalidades;

e) consultar o fomecedor registrado quanto ao interesse em fomecer os produtos a outÍo órgão da

Administração Pública que exteme a intenção de utilizar a presente Ata;
f1 coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da

licitação e na pÍesente Ata, bem como comunicar aos gestoÍes dos órgãos paÍicipantes possíveis

alterações ocorridas.

14. DA FORMALIZAçAO DO CONTRATO
14.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura do

respectivo contrato, subscrita pelo Município, através da Secretaria Gestora, representada pelo (a)

Secreüírio (a) Ordenador de Despesa, e o(s) licitante(s) vencedor(es), que observará os termos da

Lei n.'8.666/93, da Lei n.' 10.520102, do edital e demais noÍmas pertinentes.

14.1.1. lntegra o presente instrumento a minuta do contrato a ser celebrada.

14.1.2. Os licitantes além das obrigações resultartes da observrância da Legislação aplicável,
deverão obedecer às disposições elencadas no ContÍato.
14.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Municipio de Cratéus convocará o

licitante vencedor para assinatura do Contrao, que firmará o compromisso para futura contratação
entre as partes, pelo prazo previsto.
14.2.1. O Licitante Vencedor terá o prazo de 2 (dois) dias úteis, contado a partir da convocação,
para subscrever o Contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando
solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorrajusto motivo aceito
pelo Município de Crateus-CE.
14.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar o
ContÍato, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas no
Edital.
14.2.3. Se o licitante vencedor não assinar o Contrato no pÍÍtzo estabelecido é facultado à
administração municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação
final das CaÍas Propostas, para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de melhores
preços, preservado o interesse público e respeitados os valores estimados para a contratação
previstos na planilha de custos anexa ao Termo de Referência.
14.3. Incumbirá à administração providenciar a publicação do extrato do Contrato nos quadros de
aviso dos órgãos públicos municipais, na forma prevista na Lei Orgânica Municipal, até o quinto
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dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura. O mesmo procedimento se adotará com relação
aos possíveis termos aditivos.
14.4. O Contrato só podeú ser alterado em conformidade com o disposto nos aíigos, 58 e 65 da

Lei n.'8.666/93.
14.5. O licitante, quando celebrado o Contrato fica obrigado a aceitar, nÍrs mesmas condições
pactuadas, os acréscimos ou supressôes quantitativas que se fizerem necessários, a critério da
administração públic4 respeitando-se os limites previstos na Lei n." 8.666/93 e alterações

posteriorcs, até 25%o (vinre e cinco por cento) do valor máximo consignado no Contrato.

15. DA VALIDADE E DÀ VIGÊNCIA
I 5.1 - A Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, contado a partir
da data da sua assinatura. No caso de ocorrer a entrega total dos produtos antes do final da vigência,

fica a referida ata automaticamente expirada.
l5-2 - O Contrato resultante da presente Licitação terá vigência a partir de sua assinatura, tendo
validade até 3l de dezembro do ano vigente.

16. DAS CONDIÇOES E DO LOCAL DE ENTREGA.
16.1. Conforme clausula 5" da minuta do contrato, mencionada neste termo de referência.

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
17.1 . Conforme clausula 8' da minuta do contrato, mencionada neste termo de referência.

18. DAS OBRIGAÇOES DO CONTRÂTANTE
I 8. I . Conforme clausula I da minuta do contrato, mencionada neste termo de referência

19. SANÇOES ADMINISTRATIVAS
19. l. Conforme clausula I f da minuta do contrato, mencionada neste termo de referência

20. MINUTADO CONTRATO
CONTRATON"

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM,
DE UM LADO A PREFEITURA
MUNICIPAL DE CRATEÚS, ATRAVES DA
SECRETARIA DO DESPORTO E DO
OUTRO LADO A EMPRESA

PARA O FIM QUE A
SEGUIR SE DECLARA:

Pelo presente instrumento, o Município de Crateús - CE, pessoa jurídica de diÍeito público
intemo, inscrita no CNPJ/MF sob o no 07.982.036/0001 -67 , com sede de sua Prefeitura
Municipal na Rua Cel. Zeze 1 l4l - Centro - Crateús/CE, através da Secretaria do Desporto, neste
ato repÍesentada pelo respectivo Ordenador de Despesas Sr.Renato Pereira Araújo, aqui
denominada de contratante, e do outro lado a Empresa ..........., estabelecida na .........., inscrita no
CNPJ/MF sob o no neste ato representada pelo(a) Sr (a) portador (a) do
CPF/MF no................, apenas denominada de contratada, firmam entre si o presente termo de
contrato mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas. r
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FTIIIDAMENTO LEGAL:
1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Presencial tombado sob o no / , em

conformidade com a Lei Federal No 8.666193 - Lei das Licitações Públicas, c/c os termos da Lei
Federal n' 10.520, de 17107 /2002, Lei complementar n" 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei
Complementar 147 de 7 de agosto de 2014.

CLÁUSULA SEGTJNDA - DO OBJETO:
2.1 . Constitui objeto do presente contrato a AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DO DESPORTO DO MUNICÍPIO DE
CRATEÚS - CE, tudo conforme especificações contidas no Termo de Referência, constante no

Anexo I do edital e da proposta adjudicada.
2.2. O fomecimento será de forma parcelada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILiBRIO
ECONôMICO.FINANCEIRO
3.1. O valor global da presente avença é de R$ , a ser pago

em conformidade com o fomecimento dos itens no período respectivo, de acordo com as notas

fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa" acompanhadas das Certidões
Federais, Estaduais e Municipais, todas atualizadas.
3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses

do seu Pregão, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.
3.3. REEQUILIBRIO ECONOMICo-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos
imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos
da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fomrito ou fato do príncipe,

configurando álea econômica extraordinÍlria e extracontratual, poderá, mediante procedimento
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação
que as partes pactuamm inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da
Administração para a justa remuneração do fomecimento, objetivando a manutenção do
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal
n." 8.666/93, alterada e consolidada.
3.4. Independentemente de declaração expressa fica subentendido que, no valor pago pelo
contratante, estâo incluídas todas as despesas necessárias à execução do contrato.

CLÁUSULA QUARTA - Do PRÂzo DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
4.1 . O Contrato resultante da presente Licitação terá vigência a paíir de sua assinatura" tendo
validade até a entrega total dos bens, nâo podendo ultrapassar 31 (rinta e um) de dezembro de

20xx.

CLÁUSULA QUINTA - DAs CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO
DA LICITAÇÂO.
5.1 . Os produtos serão recebidos da seguinte forma:
a) Provisoriamente - no Í.to da entrega, para efeito de posterior verificação de conformidade do
produto com as especificações constantes da proposta da empresa, marca, modelo, embalagem,
especificações técnicas, e níveis de desempeúo mininos exigidos.
b) Definitivamente - apos a verificação de qualidade, da quantidade do produto e sua
consequente aceitâção, mediante emissão do termo de recebimento defrnitivo assinado por ambas
as paíes.

r
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5.2. No caso de a entrega ser efetuada por terceiros o recebimento será conforme descrito acima,

no entanto, o recebimento provisório e definitivo poderá também ser efetuado

concomitantemente, desde que esteja presente um Íepresentante da empresa fomecedora e que

os produtos sejam devidamente conferidos, conforme descrito acima.
5.3. Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 10 (dez) dias consecutivos, contados a
paÍir do recebimento da ordem de compra emitida pela secretaria contÍatante, na forma, nos

locais e horrírios definidos especificados na referida ordem de compra.
5.3.1. A entrega dos produtos deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos

sistemas, Íecursos ou deslocamentos. Havendo necessidade de intemrpção, esta deverá estar

devidamente planejada e ser necessariamente aprovada pela SecÍetaria contratante.

5.3.2 Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo
5.3.3. Por ocasião da entrega dos produtos, o fomecedor deverá apresentar recibo em O2(duas)

vias, além das respectivas faturas e Nota Fiscal.
5.3.4. Para os produtos objetos deste termo contratual, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal
por Anexo em nome da Prefeitura Municipal de Crateús, com domicílio na Av. Cel Zezé,7141'
Bairro - Centro, inscrita no CNPJ/MF sob o no. 07 .982.03610001-67, para a entrega dos produtos,

deveÍão ser atendidas as exigências do edital.
5.4. A fiscalização do Contrato será exercida por Servidor do município, designado pela
Ordenadora de Despesa.

5.5. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias consecutivos, pelo (a)

responsável pelo acompaúamento e fiscalização do conúato, pzüa efeito de posterior verificação
de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

5.6. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no
prazo de 5 (cinco) dias consecutivos, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem
prej uizo da aplicação das penalidades.
5.7. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de2 (dois) dias consecutivos, contados do
recebimento provisório.
5.8. O exercício da fiscal:zação ou o acompanhamento será exercido no interesse do Município
e não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu agente ou preposto, inclusive
perante terceiÍos, por quaisquer irregularidades, danos resultantes de imperfeição técnica. vicios
redibitórios e, na ocorrência destes, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus
agentes e pÍepostos.
5.9. A Contratante se Íeserva o direito de rejeitar no todo ou em parte o produto entregue, se em
desacordo com os termos do Edital e do respectivo ContÍato.
5.10. Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do Contrato deverão ser
prontamente atendidas pela ContÍatada, sem ônus para a Contratante. A Contratada é obrigada a
reparar, corrigir, substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, onde se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções, sem prejuizo da aplicação das penalidades cabíveis.
5.11. Os produtos que não atenderem às especificações deste termo contratual e que forem
recusados pelo servidor responsável pelo recebimento no momento da entrega deverá ser
substituido pelo fomecedor no prazo de até 5 (chco) dias consecutivos, contados do Íecebimento.

CLAUSULA SEXTA _ DA ORIGEM DOS RECURSOS:
6.1. As despesas contratuais correrão por conta das seguintes dotações orçamentarias:
a)

ô
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6.1.1. Para a contratação dos serviços do objeto deste termo contratual será utilizado o elemento

de despesas no

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO
7.1. O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias do mês subsequente ao adimplemento da

obrigação e encaminhamento da documentação tratada neste subitem, observadas as disposições

deste termo contratual, através de crédito na Conta Bancríria do fomecedor, de acordo com os

valores contidos na proposta de preço do licitante vencedor.

7.2. A fatura constará os itens fomecidos no período, de acordo com o quantitativo efetivamente

entregue
7.3. Na hipótese de antecipação ou atÍaso de pagamento, será devida a atualízaçáo monetiiria do

valor faturado em 0,03%, sobre o valor da prestação vencid4 por cada dia de atraso ou de

antecipação.
7.4. Por ocasião da rcalização do fomecimento o contratado deverá apresentar recibo em 02

(duas) vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da

Prefeitura Municipal de Crateús, com domicílio na Av. Cel Zezé,ll4l- Bairro - Centro, inscrita
no CNPJ/IvIF sob o no. 07.982.03610001-67, acompanhado da seguinte documentação:

acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais do licitante vencedoÍ, tôdâs

atualizadas, observadas as condições da proposta.

CLÁUSULA OITAVA_DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA
8.1. Fomecer os produtos desse termo contratual de acordo com os pntzos estabelecidos na

clausula 5u deste termo contratual, e em conformidade com as condições estabelecidas no Pregão,

no Termo Contratual e na pÍoposta vencedora do certame;
8.2. Manter duante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações;
8.4. Facilitar a ação da FISCALIZAÇÀO na inspeção do fomecimento, prestando, prontamente,

os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;
8.5. Responder, peÍante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a

CONTRATADA não deveri! mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio
por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações

especificadas no parâgrafo anterior, a não ser para fins de execução do CONTRATO;
8.6. Proüdenciar a imerliata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela

Contratante;
8.7. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos,
seguros, encargos sociais, trabalhistâs e previdenciiários relacionados com o objeto do
CONTRATO;
8.8. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões quantitativas que se fizerem no
fomecimento, até 25%o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Pregão, na forma
do § 1'do aÍigo 65 da Lei n" 8.666/93;

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE
9.1 . A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei no

8.666191 e suas alterações posteriores;
9.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;

FL If
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9.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o fomecimento do
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
9.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Fatuas devidamente
atestadas pelo Setor Competente.

CLAUSULA DECIMA - DAS SANÇÕES:
l0.l - O licitante que ensejar o retardamento do fornecimento dos produtos deste termo contratual,
não mantiver a proposta falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fiaude fiscal, garantido o direito prévio da citação e
da ampla defesa, ficara impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de aÍé
05 (cinco) anos, enqumto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das
multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais.
10.2- A Contratada ficará, ainda" sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total
ou parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução,
inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a previa
defesa:
I - AdveÍênci4 sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.o 8.666193, poderá ser aplicada
nos seguintes casos:
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras ocorrências que possÍrm acarretar transtomos ao desenvolvimento dos serviços da
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
II - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de
Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser
preenchido de acordo com instruções fomecidas pela Contratante):
a) de 1,0% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atÍaso no
fomecimento dos produtos ou indisponibilidade dele, limitada a 10o% do mesmo valor;
b) de 2,0% (dois por cenro) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer
cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em
dobro na reincidência;
c) de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir
qualquer produto rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05
(cinco) dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição;
III - Suspensão temporiíria de participação em licitação e impedimento de contratar com o
Município de Crateús, por privo não superior a 05 (cinco) anos;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos deteminantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos
prejuízos resultaltes e d:pois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso
anterior.
10.3- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla
defesa, garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II e
III do item 10.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo
item.
10.4 - O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05
(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou
depositado, seÍá automaticamente descontado do pagamento a que a contratada fizer jus. Em

à"



CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA ALTERÁÇAO CONTRATUAL:
11.1. Quaisquer alterações que veúam a ocoÍÍeÍ neste instrumento serão efetuadas mediante
Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGT]NDA - DA RESCISÃO
12.1. A rescisão conbtratual podení ser:

12.2. No caso de inexecução total ou parcial do contrato, o qual enseja sua rescisão com as

consequências contratuais e as previstas em lei, nos termos do art.77, frcan recoúecidos os

direitos da administração, consoante art. 55, IX da Lei n. 8.666/93
12.3. Determinada por ato unilateral e escrita da CONTRATANTE nos casos enumerados nos
incisos I a XII do aÍ. 78 da Lei Federal no 8.666193;
12.4. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da
Administração;
12.5. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n" 8.666193, sem que
haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados,
quando os houver sofrido;
12.6. A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências previstas
no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei no 8.666193.

MUNICIPIO
VERDE

caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo

de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
10.5- As sanções previstas nos incisos III e IV do item 10.2 supra, poderão ser aplicadas as

empresírs que. em nzão do contrato objeto desta licitação:
a) praticarem atos ilicitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Públic4 em vinude
de atos ilícitos praticados;
c) sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos.
10.6- As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 10.2 supra poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso II do rnesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no

respectivo processo, no pÍivo de 05 (cinco) dias úteis.
10.7- A licitante adjudica'ária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do
prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da notificação que lhe será encamiúada, estara sujeita à

multa de 5,0% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades

cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obúgação assumida.
10.8 - As sanções previstas no item 10.7 supra não se aplicam as demais licitantes que, apesar de
não vencedoras, veúam a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com
este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA- DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:
13.1. A execução do contrato sení acompanhada e fiscalizada pelo (a) o (a) Servidor (a) Sr (a).
xxxxxxxxxxxx especialmente designado (a) pelo Secretário(a) Municipal de XXXXX, de acordo
com o estabelecido no AÍÍ. 67 da Lei 8.666193, doravante denominado (a) FISCAL DE
CONTRATO.

Àr-l
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14.1. A publicação do presente Contrato é de responsabilidade do CONTRATANTE e deverá

ser efetivada por extrato, no órgão de imprensa oficial Municipal, como condição indispensável

para sua eficácia, nos termos do parágrafo único do art. 6l da Lei Federal n' 8.666/93.

CLAUSULA DECIMA QUINTA. DO FORO:
15.1. O foro da Comarca de Crateús é o competente para dirimir questões decorrentes da

execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2'do artigo 55 da Lei 8.666 de 2l de

juúo de 1993, alterada e consolidada.
15.2. Declaram as partes que este contrato correspondente á manifestação final, completa e

exclusiva de acordo entre elas celebrado, assinado o pre

testemuúas firmadas. Crateús CE.

sente contrato juntamente com as

CRATEÚS-CE, _ de _ de _.

to Pereira Araújo
Ordenador de Despesas da Secretaria

Municipal do DespoÍo
CONTRAI'ANTE

Razão Social
Repre sentante Legal

CONTRATADO

2. NOME

CPF

CPF

MUNtCtpto
VERDE

?

PREGÁO
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ANEXO I AO CONTRATO - ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS

ITEM

Crateús - CE, 26 de janeiro de 2023

ra Araújo
Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal do DespoÍo

F[ r,lo

(

ESPECIFICAÇÃO NOS TTBNS UND MARCA QNTD
vR.

UNIT
vR.

TOTAL

Valor Total R$ XXXX (xxxxxxxx)

PROCESSO:
CONTRATO N'
EMPRESA:
CNPJ:
ENDEREÇO:
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MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
(Carta de Apresentação)

Local e Data
A Prefeitura Municipal de Crateus

Pregoeiro e Eqúpe de Apoio do Setor de Licitações do Município de Crateús -Ce

Prezados Seúores,

VALOR
UNITARIO

2

Apresentamos à Vossa Seúoria nossa proposta de preços, conforme planilha em anexo,

r.i"."rrt ao Pregão Presencial N" 0022023 SRP/DESP, côm abertura no dia """" de " "" '

de ........, às _: horas, Honirio local, conforme especificações constantes do anexo I, parte

integrante deste processo.

ObJEtO: SELEÇÃO DA MELHOR PROPOSTA-PARA REGISTRO DE PREÇOS

VI§ANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇOES DE MATERIAL ESPORTIVO

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DO DESPORTO DO

MLTNICÍPIO DE CRATEÚS _ CE.

VAI-OR
TOTAL

Valor Total RS )OOO«)O«)O«XX

VALORGLOBAL:R$ 

-L-POREXTENSO).VALIDADE DA PROPOSTA: DIAS.

o O licitante declara que tem pleno coúecimento, aceitação e cumprirá todas as

obrigaçôes contidas no Anexo I - Termo de Referência deste Edital'
o O licitante declara que nos preços ofertados estão inclúdas todos os custos necessários

para o atendimento do objeto desta licitação, bem como, todos os impostos, encaÍgos

tabalhistas, previdenciiírios, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de

pessoal, e quaisquer ouEos custos ou despesas que incidam ou veúam a incidir direta ou

indiretamente sobre o fomecimento dos produtos, constantes da proposta" abrangendo. assim.

todos os custos com materiais e/ou serviços necessários à execução do objeto em perfeitas

condições de uso e a manutenção destas condições durante o prazo de contrato

E o Comercial: Rua/CidadeÂJF/CEP

Conta Conente:

Fone/Fax E-mail:

UNID QNTDITEM ESPECIFICAÇÃO

DADOS DA

CGFCNPJ:
la:Banco

DADOS ELPARA ASSINATTJRA DE CONTRÂTO:

ANEXO II

ã*ts
u r) iceÍ

MARCA

ProDonente (Razão Social) :
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Nome do Representante Legal
CPF no

CPF n":RG no:Nome:
Fone:Cargo/Função
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ANEXO III

MODELOS DE DECLARAC

ITEM 1) Modelo de Procuração:

P CÃO

ouToRGA{TE: <NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREÇO> neste ato representada

por seu (titular, sócio, diretor ou ÍepÍesentaÍrte), Sr.< NOME>, qualificação (nacionalidade'

estado civil, profissão, RG e CPF)

ouToRGADO: <NOME DO CREDENCIADO> qualificação (nacionalidade, estado civil,

profissão, RG, CPF e endereço'

(CE),..... de 20

OUTORGANTE

PODERES: O outorgante confere ao outorgado(a) pleno e gerais poderes para representá-lo

junto ao Município de crateús, podendo o mesmo, assinar propostas, atas, contratos. entregar

ãurante o proceàimento os documentos de credenciamento, aÍnostÍas, envelopes de proposta

de preços â docrrmentos de habilitação, assinar toda a documentação necessári4 como também

formuíar ofertas e lances verbais de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao

certame em nome da Outorgante qui se fizerem necessários ao fiel cumprimento deste

mandato, inclusive interpor recursos, ciente de que por força do artigo 675 do Código civil
estrí obrigado a satisfazer todas as obrigações a6163idas pelo outorgado'
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ANEXO III

MONELOS DE NNCLARÂCÕ

ITEM 2) Modelo de Declaração:

DECLARACÃO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA:

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestal, especialmente para

fins de prova em processo licitatório N."002/2023 SRP/DESP, junto ao Município de Crateús.

Estado do ceaft! que, em cumprimento ao estabelecido na Lei no 9.854, de 27110/1999,

publicada no DOU de 28ll}/1999, e ao inciso )OOilII, do artigo 7, da Constituição Federal-

não e.prega menoÍes de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre. nem

emprega menoÍes de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz.

a partir de 14 (quatorze) anos.

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para

fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Crateús, Estado do Ceará. que

concorda integralmente com os termos deste edital e seus anexos;

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no

preiente certami licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar

àcorrências posteriores, nos termos do art.32, §2', da Lei n.'8.666193. Pelo que' por ser a

expressâo da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei'

d) coúecimento de todos os parâmetros e elementos da descriminação dos produtos a serem

ofeÍados e que sua pÍoposta atende integralmente aos requisitos constantes no edital

,de de 20

DECLARANTE

)

PREGÁO

FL N0

It,

o.

z



PREFEIIURA DE

d ão"-
fazendo fais PoÍ você

ITEM 3) Modelo de Declaração:

................(cE), ..... de

DECLARANTE

DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente para hns de prova em processo

licitatório, junto ao Município de Crateús, Estado do Ceará, sob as penalidades cabiveis, que

tem pleno coúecimento e de atendimento às exigências quanto à proposta e à habilitaçào

previstas no Edital, conforme disposto no art. 4', inciso VII da Lei. 10.52012002.
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ITEM 4) Modelo de Declaração:

§ome/Razão Social), inscrita no CNPJ n"

representante
poÍado(a) da

123106.

legal, o(a) S(
Carteira de Identidade no

a
e CPF no

da lei, ser microempresa ou empresa de pequeno porte nos termos

possuindo neúum dos impedimentos previstos no §4 do artigo 3

DECLARÁ, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas

da legislação vigente. não

' da Lei Complementar no

-CE, de de 2023.

(Representante Legal)
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Pelo presente instrumento, o Município de Crateús - CE, pessoa jurídica de direito público.intemo'

insc.ita no CNPJ/MF sob o no 07.98).0 36/000I-67, com sede de sua Prefeitura Municipal na Rua

Cel. Zezé t 14l - Centro - Crateús/CE, através da Secretaria do Desporto, neste ato representada

pelo respectivo Ordenador ce Despesas Sr. Renato Pereira Araújo, aqui denominada.de contratante.

à do ortio lado a Empresa ..........., estabelecida na .........., inscrita no CNPJ/MF sob o n' ..............

neste ato representada pelo(a) Sr (a) ..............' PoÍtador (a) do CPF/MF no """"""""' apenas

denominada de contratada, firmam entre si o presente termo de contrato mediante as cláusulas e

tarendo Iais Poí Vocô

ANEXO IV - MINUTA DE CONTRÂTO

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM. DE

UM LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE

CRÂTEÚS, ATRAVES DA SECRETAzuA DO

DESPORTO E DO OUTRO LADO A EMPRESA

SEGUIR SE DECLARA:

condições a seguir estabelecidas.

CLÁUST]LA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL:
l.l. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Presencial tombado sob o no 00212023

SRP/DESP, em conformidade com a Lei Federal N' 8.666193 - Lei das Licitações Públicas. cic os

termos da Lei Federal n 10.520, de 1710712002, Lei complementar n' 123 de l4 de dezembro de

2006, Lei Complementar 147 de 7 de agosto de 2014.

CLÁUST]LA SEGUNDA. DO OBJETO:
2.1. constitui objeto do presente contrato a AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DO DESPORTO DO MU'I{ICIPIO DE

CRATEÚS - CE, tudo conforme especificações contidas no Termo de Referência, constante no

Anexo I do edital e da proposta adjudicada.
2.2. O fomecimento seá de forma parcelada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALO& DO REÂJUSTE E DO REtrQUILÍBRÍO
ECONÔMICO-FINAI\CEIRO
3.1. O valor global da presente avença é de RS

tivo, de acordo
, a ser pago em
com as notasconformidade com o fomecimento dos itens no período respec

fiscaiVfaturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões

Federais, Estaduais e Municipais, todas atualizadas.

3.2. O valor do presente Contrato não seÉ objeto de reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses

do seu Pregão, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio vargas.

3.3. REEQUILíBRIo ECoNÔMICo-FINANCEIRo: Na hipótese de sobrevirem fatos

imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe.

configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento

administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que

as partes pactuaram inicialnrente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administraçâo
para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-

(
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sua assinatura. tendo
um) de dezembro de

financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, Il, "d" da Lei Federal n." 8.666/93. alt

consolidada.
3.4. Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pag

contratanie, estão incluídas todas as despesas necessárias à execução do contrato'

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
4.1. O Contrato resultante da presente Licitação tení vigência a Panir de

validade até a entrega totâl dos bens, não podendo ultrapassar 31 (trinta e

2Oxx.

cLÁusULA QUINTA - DAS CONDrÇÔES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA

LICITAÇÂO.
5.1 . Os produtos serão recebidos da seguinte forma:

a) Provísoriamente - no ato da entrega, para efeito de posterior verificação de conformidade do

produto com as especificações constantes da proposta da empresa, marca, modelo' embalagem'

àspecificações técnicas, e níveis de desempeúo mininos exigidos'

b) Definitivamente - apos a verificação de qualidade, da quantidade do produto e sua consequente

aceitação, mediante emissão do termo de recebimento definitivo assinado por ambas as partes.

5.2. Nã caso de a enúega ser efetuada por terceiros o recebimento seú conforme descrito acima. no

entanto, o recebimento provisório e definitivo poderá tambem ser efetuado concomitantemente-

desde que esteja presenie um representante da empresa fornecedora e que os produtos sejanr

devidamente conferidos, conforme descrito acima.

5.3. Os produtos deverão ser entregues no prazo de até l0 (dez) dias consecutivos, contados a panir

do receüimento da ordem de compra emitida pela secretaria contratante, na forma, nos locais e

honários definidos especificados na referida ordem de compra.

5.3.1. A entrega dos produtos deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos

sistemas, ,aari.oa o, deslocamentos. Havendo necessidade de intemrpção, esta deverá estar

devidamente planejada e ser necessariamente aprovada pela secretâria contratante.

5.3.2 Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo

5.3.3. Por ocasião da entrega dos produtos, o fomecedor deveú apresentar recibo em 02(duas) vias.

além das respectivas faturas e Nota Fiscal'
5.3.4. Para oi produtos objetos deste termo contratual, devení ser emitida Fatura e Nota Fiscal por

Anexo em nome da Prefeitura Municipal de Crateús, com domicílio na Av. Cel Zezé,ll4l- Bairro

- centro, inscrita no CNPJ^,IF sob o no.07.982.03ó/0001-67, para a entrega dos produtos, deverào

ser atendidas as exigências do edital.
5.4. A fiscalização do Contrato será exercida por Servidor do município, designado pela Ordenadora

de Despesa.
5.5. Oi bens serão recebidos provisoriamente no przvo de 5 (cinco) dias consecutivos. pelo (a)

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação

de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

5.6. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no

prazo de 5 (cinco) dias consecutivos, a contar da notificação da contratada, às suas custas- sem

prejuízo da aplicação das penalidades.
j.7. Os b"nr serão recebidos definitivamente no pmzo de 2 (dois) dias consecutivos, contadcs do

recebimento provisório.
5.8. O exercício da fiscalização ou o acompanhamento será exercido no interesse do Município e

não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu agente ou preposto. inclusire
perante teÍceiros, por quaisquer irregularidades, danos resultantes de imperfeição técnica, vícios
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redibitórios e, na ocorrência destes, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou

despesas no

agentes e prepostos.

5.9. A Contratante se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte o produto entregue,

desacordo com os termos do Edital e do respectivo Contrato.

5.10. Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do Contrato deverão ser prontamente

atendiàas peia Contiatada, sem ônus para a Contratante. A Contratada é obrigada a reparar. corrigir.

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, onde se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções, sem prejuízo dn apticação das penalidades cabíveis.

5.11. ós produtós que não atenderem às especificações deste termo contratual e que forem

recusados pelo ,".rido. ."apon.ável pelo recebimento no momento da entrega deverá ser

substituído pelo fomecedor nó prazo de até 5 (cinco) dias consecutivos, contados do recebimento.

CLAUSULA SEXTA _ DA ORIGEM DOS RECURSOS:
6.1. As despesas contratuais correrão por conta das seguintes dotações orçamentarias:

a)
6.1 .l . para a contratação dos serviços do objeto deste terrno contratual seÉ utilizado o elemento de

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAME,NTO
7.1. o pagamento será efetuado em até l0 (dez) dias do mês subsequente ao adimpl_emento da

obrigação1 encaminhamento da documentação tratada neste subitem, observadas as disposições

destã ti.mo contratual, através de crédito na Conta Bancária do fomecedor, de acordo com os

valores contidos na proposta de preço do licitante vencedor.

7.2. A fatura constará os itens fomecidos no período, de acordo com o quantitativo eletivamente

entregue
7.3. üa hipótese de antecipação ou atraso de pagamento, será devida a atualização monetáriâ do

valor fatuiado em 0,03%, sobre o valor da prestação vencida, por cada dia de atraso.ou de

antecipação.
7.4. pôr ocasião d a realizagáo do fomecimento o contratado deveú aPresentar recibo em 02 (duas)

vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da Preleitura

Municipal àe crateús, com domicílio na Av. cel zezé,1 14l - Bairro - centro, inscrita no cN PJ,1\4F

sob o no. 07.982.036/0001-67, acompanhado da seguinte documentação: acompaúadas das

Certidões Federais, Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as

condições da proposta.

CLÁUSTJLA OITAVA - DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATÂDA
8.1. Fomecer os produtos desse termo contratual de acordo com os prazos estabelecidos na clausula

5â deste termo contratual, e em conformidade com as condições estabelecidas no Pregão. no Termo

Contratual e na proposta vencedora do certame;

8.2. Manter durantó toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações;

8.4. Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção do fomecimento, prestando, prontamente. os

esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;
8.5. Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados. sendo que a

CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prér'io

por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas

no parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do CONTRATO;
8.6. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela

C ontratante;
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CONTRATO;
8.8. Aceitar, nas mesmas condições,
fomecimento. até 25% (vinte e cinco

§ l'do artigo 65 da Lei n" 8.666/93;

os acéscimos ou supressões quântitativas que se fizerem
por cento) do valor inicial atualizado do Pregão' na fo

8.7. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentâção referente ao pagamento dos tributos.

seguros, encargos soiiais, fabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do

CLÁUST]LA NONA - DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE
9.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno

cumprimento das obrigações d".ó.."nt", do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei nq

8.666193 e suas alterações posteriores;

9.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;

9.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o fomecimento do objeto

contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;

9.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais ,/Faturas devidamente

atestadas pelo Setor ComPetente.

CLAUSULA DECIMA_ DAS SANÇÕES:
l0.l- O licitante que ensejar o retardamento do fomecimento dos produtos deste termo contratual'

não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo

inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da

ampla defesa, ficani impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05

(cinco; anos, enquanto pàrdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida

à reabilitação pô.unt" à própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas

previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais'

i0.2- A Contratada ficani, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou

parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento

àontratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa:

I - Advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n." 8.666193, poderá ser aplicada

nos seguintes casos:

a) desõumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;

b) outras ocorrências que possam acarretar transtomos ao desenvolvimento dos serviços da

Contratante, desde que não caiba a aPlicação de sanção mais grave.

II - Multas (que poáerão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de

Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido

de acordo com instruções fornecidas pela Contratante):

a) de 1,0% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso no

fomecimento dos produtos ou indisponibilidade dele, limitada a l07o do mesmo valor:

b) de 2,0% (dois por cento) sobre o valor contratuat total do exercício, por infração a qualquer

cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em

dobro na reincidência;
c) de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer

produto rejeitado, caracterizando-se â recusa, caso a correção não se efetivar nos 05 (cinco) dias

que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição;

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o

Município de Crateús, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;

IV - Déclaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
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a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos preju
f

resultantes e depo is de decorido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior

10.3- No pÍocesso de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditór roeaa
defesa, garantida nos Pr zos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstâs nos incisos [. II e

do item 10.2 supra e l0 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item

10.4 - O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco)

dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado.

será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus' Em caso de

inexistência ou insufrciência de credito da Contratada, o valor devido será cobrado

1

administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de

execução fiscal, com os encaÍgos correspondentes.

10.5- As sanções previstas nos incisos III e IV do item I 0.2 supra, poderão ser aplicadas às empresas

que, em razão do contrato objeto desta licitaçãoi
a) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

bj àemonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude

de atos ilícitos praticados;
c) sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento

de quaisqueÍ tributos.
ro.o- ns sanções previstas nos incisos I, lll e IV do item 10.2 supra poderão ser aplicadas

juntamente com a dô inciso II do mesmo item, facultada a defesaprévia do interessado no respecti\ o

processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

iO.Z- n ii"itunt" a-djudicaUiria que se rccusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do

prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da notificação que lhe seÉ encaminhada, estará sujeita à multa

àe 5,0% (cinco por cento) do valor total adjudicado, scm prejuízo das demais penalidades cabíveis-

por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.

lO.A - e, sanções previitas no item 10.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de

não vencedoras, ,énham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com

este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse'

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRÂTUAL:
I I .1. Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste instrumento serão efetuadas mediante Termo

Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO
12.1. A rescisão contratual poderá ser:

12.2. No caso de inexecução total ou parcial do contrato, o qual enseja sua rescisão com as

consequências contratuais e as previstas em lei, nos termos do art. 77, ficam reconhecidos os direitos

da administração, consoante art. 55, IX da Lei n.8.666/93
12.3. Determinada por ato unilateral e escrita da CONTRATANTE nos casos enumerados nos

incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal n' E.666/93;
12.4. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da

autoridade iompetente, reduzida a terÍno no processo licitatório, desde que haja conveniência da

Administração;
12.5. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei no 8.666/93. sem que

haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulâmentares comprovados.

quando os houver sofrido;
i2.6. A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências previstas no

art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei no 8.666/93. 
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CLAUSULA DECIMA TERCEIRA. DA FISCALIZAçAO DO CONTRATO:
13.1. A execução do contrato seú acomPanhada e fiscalizada pelo (a) o (a) Servidor (a)

xxxxxxxxxxxx especialmente designado (a) pelo Secreúrio(a) Municipal de XXXXX' de

com o estabelecido no Art. 67 daLei 8.666/93, doravante denominado (a) fiscal de contrato.

CLAUSI,ILA DECIMA QUINTA. DO FORO:
l5.l. O foro da Comarca de Crateús é o competente para dirimir questões decorrentes da execuçào

deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2' do artigo 55 da Lei 8.666 de 2l de junho de 1993-

alterada e consolidada.
15.2. Declaram as partes que este contrato corr€spondente á manifestação final, completa e

exclusiva de acordo entre elas celebrado, assinado o presente contrato juntamente com as

testemunhas firmadas. Crateús - CE.

CRATEÚS-CE, - 
de 

- 

de 

-.

RAT
AÀ,

\

CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA . DA PUBLICAÇÃO
14.1. A publicação do presente contrato é de responsabilidade do coNTRATANTE e deverá ser

efetivada por extrato, no órgão de imprensa oÍicial Municipal, como condição indispensável para

sua eficácia, nos termos do parágrafo único do art. 6l da Lei Federal n'8.666193-

Renato Pereira Araújo
Ordenador de Despesas da Secretaria

Municipal do Desporto
CONTRATANTE

Razão Social
Representante Legal

CONTRATADO

Testemunhas:

I.NOME

2. NOME

CPF

CPF

Z

REGÃO
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ANEXO I AO CONTRÁTO - ESPECIFICAÇÂO DOS ITENS

PROCESSO:
CONTRATO N"
EMPRESA:
CNPJ:
ENDEREÇO:

ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS UND MARCA QNTD
vR.

UNIT.
\,R.

TOTAL

Valor Total R$ XXXX (XXXxxxxx)

2
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ANEXO V
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'-/-/SRP
PREGÁO PRESENCIAL N' OO2l2023 SRP/DESP

VALIDADE DA ATA: |Z(DOZE) MESES

À,1

t
l

Aos..............................., trê sede da Prefeitura Municipal de Crateús, foi lavrada a presente Ata

de Registro de Preços, conforme deliberação da Ata da Sessão do Pregão Presencial no 00212023

SRP/õESP, do respectivo resultado homologado, que vai assinada pelo titulal da Secretaria do

Desporto - Sr. Renato Pereira Araújo, Gestor do Registro de Preços, e pelo(s) Íepresentante (s)

tega 1is) da(s) empresa(s) classificada(s) para o Registro de Preços, todos qualificados e

relacionados ao final, a qual será regida pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 - O presente instrumento fundamenta-se:

a) No Fregão Presencial n' 00212023 SRP/DESP,

b) No inciso II, do art. 15, da Lei no 8.666193,

c) E, nas demais normas da Lei no 8.666193 e suas alterações posteriores'

d) Na Lei. N" 10.520 de l7 dejulho de2002,

"j 
No D""..to 7 .892 de 23 de janeiro de 2013 alterado pelo DecÍeto n' 9.488 de 30 de agosto

de 2018,
f) E demais legislações pertinentes.

CLÁUSULA SEGTJNDA- DO OBJETO
2.1. A presente Ata tem por objeto é a SELEÇÃO DA MELHoR PR9-19^!11-|^R"
REGISTRO DE PREÇO§ VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇOES DE

MATERIALESPoRTIVOPARAATENDERASNECESSIDADESDASECRETARIADo
DESpORTO DO MUNICÍPIO DE CRATEÚS - CE, e passa a fazer parte desta At4 juntamente

com a documentação, Mapa de Lances e Proposta(s) de Preço(s) apresentada(s) pelo(s)

licitante(s) classificado(s) em primeiro lugar, conforme consta nos autos do Processo.

Subctáusula Única - Este instrumento não obriga a Administração a Íirmar contratações nas

demandas estimadas, exclusivamente por seu intermédio, os pÍodutos referidos na cláusula

segunda, podendo realizar licitações especificas, obedecida a legislação pertinente. sem que

desse fato, caiba recurso ou rndenização de qualquer espécie às detentoras do Registro de Preços.

sendo-lhe assegurada a preferência do fomecimento dos bens, em igualdade de condições

CLÁUSULATERCEIRA-DA VALIDADE RO REGISTRO DE PREÇOS

3.1. A Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, contado a panir

da data da sua assinatura. No caso de ocorrer a entrega dos bens antes do frnal da vigência. fica

a referida ata automaticamente expirada.

CLÁUSULA QUARTA _ DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1 - Cabení a Secrelaria do DespoÍo, o gerenciamento deste instrumento, no seu aspecto

operacional e nas questões legais.

CLÁUSULA QUINTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

)L
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5.1. Em decorrência da publicação desta Aê os participantes do sRP poderão firmar con

com os fomecedores com preços registrados, devendo para tanto, adotar os segur

procedimentos:
a) Emitir em 02 (duas) vias a Ordem de Compras, utilizando o SRP (Sistema de Registro de

Preços), sendo a primeira enviada ao fomecedor e a segunda para arqulvo do Orgão,rEntidade

contratante.
b) Comunicar ao Orgão Gestor a recusa para assinatura do Contrato ou o atraso do detentor de

stabelecido na
de Registro de u entidade da Administraçào

certame, medi Órgão Gerenciador da Ata e

anuência da(s) empresa(s) beneficiá,ria(s), desde que devidamente comprovada a vantagem e

respeitadas, no qué couber, íls regrírs contidas na Lei n' 10.52012002, na Lei no 8.666i93. no

Decreto no 7 .89212013 e demais normas em vigor e respectivas atualizações'

5.3 Os órgãos que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de

registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a

possibilidade de adesão.

3.4 Poderá o beneficirírio da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas.

optar pela aceitação ou não do fomecimento dos bens deconente de adesão. desde que não

piejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão

gerenciador.
1.5 A. 

"ontrutuções 
adicionais a que se refere o art. 22 do Decreto n'7.89212013, não poderão

exceder, por órgão, a cinquenta poÍ cento dos quantitativos dos quantitativos do instrumento

convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador. (Confbrme art.

l'§ 3'do Decreto n'9.488, de 30 de agosto de 2018)-

5.6 O quântitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o

órgão gerenciador, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

(Conforme art. l" § 4'do Decreto n'9.488, de i0 de agosto de 2018)

5.7 Apos a autorização do órgão gerenciador, o órgão não panicipante deverá efetivar a

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

5.8 Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo

fomecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e

o contÍaditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas

contratuais, em relação às suas próprias conmtações, informando as ocorrências ao órgão

gerenciador.

cLÁusuLA sExTA - DAS OBRTGAÇOES E RESPONSABILIDADES
6.1 - Os signaúrios desta Ata de Registro de Preços assumem as obrigações e responsabilidades

descritas a seguir:
Subcláusula Primeira- Competirá ao Orgão Gestor do Registro de Preços o controle e

administÍação do SRP em especial:
I. Gerencia a Ata de Registro de Preços.
IL Providenciar, sempÍe que solicitada, a indicação do fomecedor detentor de preço registrado

para atendimento à necessidades da Administração, obedecendo a ordem de classificação e aos

quantitativos definidos nesta Ata.
I11. Conduzir procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados.

Z
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IV. Aplicar as segúntes penalidades por descumprimento do pactuâdo na Ata de Regi

de Preços:
a) Advertência"
b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou nesta Ata.
c) Suspensão temporitia de participação em licitação e impedimento de contratar com

Administração Públic4 por prÍtzo não superior a 05 (cinco) anos.

d) Cancelar o Registr. o de Preços do fomecedor detentor do preço registrado,

e) comunicar aos Órgãos Participantes do sRP a aplicação de penalidades ao fomecedor

detentor de preços registrados.

Subcláusula Segunda - Cabeú aos órgãos participantes:

I. Tomar coúecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive das alterações por ventura

ocorridas, com o objetivo de assegurar, quando do seu uso, o correto cumprimento de suas

disposições.
II. Indicar o gestor do contrato, quando da necessidade de utilização desse instrumento, ao qual.

além das atribuições previstas no art. 67 da Lei n' 8.666, de 2l de junho de 1993, compete:

a) promover consulà prévia junto ao Orgão Gestor do Registro de Preços, quando da

necessidade de contratação, a fim de obter a indicação do fomecedor, os respectivos quantitativos

e os preços a seÍem praticados, encamiúando tempestivamente, as informações sobre a

contratação efetivamente rcalizzda.
b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contÍatação a ser precedida

atende aos interesses da Administração Pública sobretudo quanto aos valores praticados.

informando ao Orgão Gestor do Registro de Preços eventual desvantagem quanto à sua

utilização.
c) Zelar pelo cumprimento das obrigações assumidas pelo fomecedor e, em coordenação com o

Órgão Gestor do Registro de Preços, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do

descumprimento dos compromissos assumidos.

d) Informar ao Orgão Gestor do Registro de Preços a Íecusa do fomecedor em realizar as

contÍatações paÍa o fomecimento dos bens, bem como o não atendimento às condições

estabelecidas no Edital e firmadas na Ata de Registro de Preços, alem das divergências relativas

à entÍega e às características do objeto licitado.
III. Para cada contratação, abrir processo numerado e instruido contendo:

a) Certidão de Consulta à Ata de Registro de Preços.

b) Comprovante de realização da Pesquisa de Mercado, caso decorrido mais de 180 (cento e

oitenta) dias do ultimo preço publicado para o item, nos termos do inciso anterior; e

c) Posteriormente, uma via da Nota de Empenho, cópia da Ordem de Compras.

subcláusula Terceira - o detentor do Registro de Preços, durante o prazo de validade da Ata

de Registro de Preços fica obrigado a: .
a) Atender a todos os pedidos efetuados pelos orgãos e Entidades participantes do SRP. bern

como aqueles decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados na Ata' durante a sua

vigência, mesmo que a entrega do objeto esteja previs',a para a data posterior a do seu vencimento.

b) Fomecer os produtos ofertados, por preços registrados, nas quantidades indicadas pelos

participantes do Sistema de Registro de Preços, mediante formalização de contrato, no prazo

estabelecido na Ordem de Compras. 
Z
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c) Responder no pram de até 05 (cinco) dias a consulta do órgão Gestor de Registro de

sobre à pretensão de órgão/entidades não participantes de utilizar a Ata na condi

Orgão/Entidade interessado.
d) Ésar ciente que os produtos fomecidos estarão sujeitos à aceitação pelo Orgão recebedor

qual cabená o áireito de recusar caso não esteja de acordo com o especificado no Pre

Presencial n" 00212021sRP DESP, e seja um produto de qualidade inferior ao solicitado.

cLÁusLJLA sÉTrMA - Dos PREÇos REGrsrRADos
7.1. os preços registrados são os preços unitiirios ofertados no Pregão Presencial n'00212023

SnpnpSp, Confãrme Proposta dJAdequação signatilrias desta Ata, os quais est?io relacionados-

segundo a classificação deiada fomecedor, nos Mapas de Preços dos lotes, correspondentes aos

anãxos desta ata e servirão de base para as futuras aquisições dos produtos obsen'adas as

condições de mercado.

CLÁUSULA OITAVA -DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

8.1. Os preços registrados só poderão ser revistos nos cÍlsos previstos nesta Ata- no Edital de

Pregão Presencial n' 002/2023 SRP/DESP, e obedecendo ao seguinte:

a1 sãmpre que verificar que o preço registrado esta acima do preço de mercado, o Orgão Gestor

convoóará o fomecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao pÍeço coÚente.

procedendo a Íespectiva Jteração na Ata, caso haja a concordância do detentor do Registro de

ireços. Frustrada a negociação, o fomecedor será liberado do compromisso assumido.

respeitados os contratos já firmados.
b) Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Órgão Gestor poderá convocar

os demais fomecedores classificados pal4 nas mesmas condições, oferecer igual oportunidade

de negociação, ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela.

c) antes di firmar qualquer contatação, o fomecedor poderá solicitar a revisão dos preços

rágistrados, mediantá requerimento fundamentado, com apresentação de comprovanies e de

planilhas detalhada do cusio, que demonstrem que ele não pode cumprir asobrigaç-ôe: assumidas.

àm fi-rnção da elevação dos custos do objeto, decorrentes de fatos supervenientes. O Orgão Gesror

providénciará a alteração na Ata de Registro de Preços, caso acate o pedido ou, se indeferido- o

licitante poderá ser liberado do compromisso assumido.

d) Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados

no merCado, mantendo-se, no minimo a diferença percentual apurada entre o valor originalmente

constantes da proposta do licitante e aquele vigente no mercado à época do registro'

e) Serão considerados preços de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores ao Orçamento

Biísico apurado pela Administração.

fl As altérações dos preços :'egistrados oriundas da revisão dos mesmos serão comunicadas aos

paíicipantes e publicadas em jornal de grande circulação local-

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

9.1 . Os preços regisEados na presente Ata poderão ser cancelados de pleno direito. nas seguintes

situações, além de outras previstas no Edital do Pregão Presenci al n" 00212023 sRP/DESP e em

lei.
a) Na hipótese de detentor de preços registrados descumprir as condições desta Ata de Registro

de Preços.

b) Na hipótese de detentor de preços registrados recusar-se a firmar contrato com os participantes

do SRP.

Z

PREGÂO

Ft t"lo

Z



PREFÊITUBA OE

Far6rdo NBlr PoÍ vocâ

c) Na hipótese de detentor de preços registrados não aceitar os preços registrados, quando e

se tomarem superiores aos de mercado.

d) Nos casos em que o detentor do registro de preços ficar impedido ou for declarado inidô

para licitar ou contratar com a Administração.
e) E ainda, por razões de interesse público, devidamente fundamentado.

Subcláusula Primeira - A comunicação do cancelamento do registro de preços, nos casos

previstos nesta cláusula, será feita por correspondência com aviso de recebimento ou por

publicação, jwrtando-se comprovante nos autos do processo que deu origem ao cancelamento.

Subcláusula Segunda - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do

fornecedor, a comunicação será feita mediante publicação em jomal de grande circulação local.

por 02 (duas) vezes consecutivas, consideraldo-se cancelado o registro de preços a partil de 05

(cinco) dias úteis contados da última publicação.

Subcláusula Terceira - Fica assegurado o direito à defesa e ao contraditório nos casos de

cancelamento de registro de preços de que trata esta Cláusul4 sendo oferecido o prazo de 05

(cinco) dias úteis contado da ciência do calcelamento, para interposição do recurso.

CLÁUSULA DÉCTMA - DAS CONDIÇOES PARA A CONTRATAÇÃO
10.1 Os fomecimentos dos bens que poderão advir desta Ata de Registro de Preços serão

formalizados por meio de Ordem de Compra, emitida no Sistema de Registro de Preços.

Subcláusula Primeira - Caso o fornecedor não cumpra o prazo estabelecido na Ordem de

Compra ou se recuse a fomecer os bens, terá o seu registro de preço cancelado, sem prejuízo das

demais sanções previstas em lei, nesta ata e no edital do Pregão Presencial n' 00212023

SRP/DESP.
Subcláusula Segunda - Neste caso. o Participante poderá. com a prévia autorizaçào do Orgâo

Gestor convidar sucessivamente, por ordem de classificação, os demais licitantes, os quais

ficarão sujeitos às mesmas condições previstas para o primeiro classificado.
Subcláusula Terceira - O fomecedor obriga-se a manter as condições de habilitaçào e

qualificação exigidas na licitação, durante toda a vigência desta ata.

§ubctáuiuta Qúarta - O lomecedor será obrigado a atender os pedidos eletuados pelos Órgàos

e Entidades participantes do SRP durante a vigência da Ata de Registro de Preços, mesmo que o

fomecimento dos bens objeto esteja prevista para data posterior à do vencimento da Ata.

CLÁUSULA DÉclue p TUBIRA - DO FOR]YECIMENTO DO OBJETO LICITÂDO
1 1.1 Os produtos deveÍão ser entÍegues no prazo de até l0 (dez) dias consecutivos, contados a
partir do recebimento da ordem de compra emitida pela secretaria conffatante, na forma, nas

quantidades, nos locais e horários definidos especificados na referida ordem de compra.

CLÁUSULA DÉcIua SEGT]NDÀ - Do PAGANIENTO
12.1 As despesas com as fi.-turas aquisições dos bens da Ata de Registro de Preços do objeto
desta licitação correrão à conta de recuÍsos do tesouro municipal ou outros, na dotação
orçamenkíria de cada Orgão,lEntidade participante do SRP (Sistema de Registro de Preços). a ser

informada quando da emissão da Ordem de Compras. 7(_
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Subcláusula Primeira - Após a conÍirmação dos valores, efetivamente devidos pelo

Participante, este efetuará o pagamento em

Nota Fiscal, diretamente pela Secretaria C

fomecedor ou através de cheque.

até l0 (dez) dias contados da data do recebiment
ontratante, através de crédito na Conta Bancari a

Subcláusula Segunda - Durante a vigência da ATA o licitante detentor do _preço registrâdo

deveú manter as condições de habilitação constantes do item FIABILITAÇAO do Edital do

Pregão Presencial Íro OO2/2023 SRP/DESP, parte integralte deste instrumento.

independentemente de transcrição.
subcláusula Terceira - Fica vedada a antecipação de pagamento do objeto prestado, por força

do que dispõe o § 2o, item III do art. 63 da Lei Federal n' 4.320/64-

Subcláusula Quarta - Os pagamentos estaÍão condicionados à apresentação da Nota Fiscal

discriminativa acompanhada da correspondente ordem de compras com o respecti\ o

comprovante, devendo ser efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições, e.lencados

nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendiírios, em conformidade com as

normas vigentes.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS
13.1 Ficará impedido de licitar e de contratar com a Administração Pública garantida o direito

ao contraditório e à ampla defes4 pelo prazo de até 05 (cinco) anos, além de ser descredenciado

no cadastro de fomecedoles Jo município, sem prejúzo das sanções preüstas no edital de Pregào

Presencial n'00212023 SRPIDESP, e das demais cominações legais, o licitante que:

a) Deixar de entÍegaÍ documentação exigida no edital.
b) Apresentar documentação falsa.
c) Ensejar o retardamento do fomecimento dos bens.

d) Cometer fraude.
e) Comportar-se de modo inidôneo.
f1 Fizer declaração falsa.
g) Cometer ftaude fiscal.
Subcláusula Primeira - Será aplicado ao licitante beneficiií,r'io da Ata de Registro de Preços,

cÍrso este se Íecuse a fomecer os bens do(s) objeto(s) a ele vinculado(s), dentro do prazo previsto.

multa correspondente a 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia, calculada sobre o valor
correspondente ao objeto não fomecido, até o limite de lUYo (dez por cento) desse valor e o
impedimento para licitar e contratar com Órgão/Entidades da Administração Pública por um
período de até 05 (cinco) anos.

Subcláusula Segunda - As multas a que se refere esta cláusula serão cobradas diretamente do

licitante beneficirário da Ata de Registro de Preços, administrativa ou judicialmente.
Subcláusula Terceira - Nenhuma penalidade será aplicada sem a concessão da oportunidade de

defesa por parte do licitante, na forma da lei.

Subcláusula Quarta - As demais penalidades, advertência e declaração de inidoneidade, a que

estarão sujeitos os licitantes da ata registro de preços, serão aquelas previstas no capítulo IV da
Lei n' 8.666/93.
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14.1 Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal No 8.666193, no que

colidir com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente' aplicar-se-

Princípios Gerais de Direito.
14.2 Esta ata de Registro de Preços deverá ser publicada na imprensa Ofrcial do Munlclplo

Crateús ou por afrxação em Iocal de costume até o quinto dia útil do mês subsequente à data de

sua assinatuÍa

CLÁUSULA DÉCTVN QUINTA-DO FORO
15.1 Fica eleito o foro da cidade de Crateús, para coúecer das questões relacionadas com a

presente ata que não possam ser resolvidas pelos meios administrativos'

Assinam esta ata, os Signatrírios relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o

compromisso de zelar pelo Íiel cumprimento das cláusulas e condições'

SIGNATÁRIOS:

\- oRcÃoscESToREs-SECRETARTAS

Ordenador da despesa
Gerenciador do Registro de Preços

ORGÃO GESTOR- SECRETARIA
CPF N'

PREGÃO
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EMPRESA DETENTORA DO
REGISTRO DE PREÇOS

EMPRESA:
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ANEXO r À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" /20XX.
RELAÇÃO DAS UNIDADES ORÇAMENTÁRHS IXTBNESSADAS

â§

I. SECRETARIA DA XXXXXXX
SECRETIIRIO : XXXXXXXXX

Z

>Í*F
-gl:c.:.-i..

Z



PREFEITURA DE

>Ít<
unlceTFrzondo I8l! Por Voca

ANEXO II À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'-/2OXX.

RELAÇÂO E QUALIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES COM PRE
FL IIO

Z

o.

!\4

REGISTRADOS
RAZÁO SOCIAL:
CIIPJ:
ENDEREÇO:
TELEFONE: FAX:
RDPRESENTÀITTTE: RG: CPF:
BANCO: AGÊNCIA: CONTACORRENTE:

Z



PREFEITURA DE

Fezendo Xais Por Vocà

AtrExo III A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'-/--

RE,LAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES COM PREÇOS

REGISTRADOS PARÂ CADASTRO DE RESERVA

RAZÃO SOCIAL:
CNPJ:
ENDEREÇO:
TELEFONE: FAX:
REPRESENTAI{TE:
RG:
CPF:
BANCO:
ÂGÊNCIA:
CONTACORRENTE:

c-
FL If

Z

Z



PREFEIÍURA DE

Farendo f,als Por Você

ÀM

ANEXO TV À ATA DE REGISTRO DE PRE,ÇOS N'-/-

REGISTRO DE PREÇOS UNITÁRIOS
ESPECIFICAÇÃO NOS NNNS, QUANTITATIVOS

DATA: I I

Este documento é parte intcgrante da Ata de Registro de Preços no...... '...-.., celebrada entre o

Município de crateús - ceará e a Empresa cujos preços estão a seguir registrados, em face à

realizaçáo do Pregão Presencial para Registro de Preços no 00212023 SRP,DESP.

z

PREGÁO

FtN

ITEM ESPECTTTCAÇÃO OOS rrnNS UNI) MARCA vR.
UNIT

VR.
TOTAL

VALORTOTAL

2

ciÁrEú6

>R<
Lrrricei

QNT


